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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns Ç, V2023-PMB FOLHA ne 001

PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 232 /2023-PMB:

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS ^ v^/2023-PMB

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO

NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

AUTUAÇAO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 30 de novembro de 2023

I

JOYCETEiqtEIRA PARPINELLI
Comissão de Licitação

R Frcl Rafòe! Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 06300000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licítacao@bandciramcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

Responsável pela Demanda; Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Objeto:

( ) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
( X) Material de consumo;

( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X ) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;
( ) Pregão;

( X ) Dispensa;

( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justífícativa da necessidade da contratação da solução, considerando o

Planejamento Estratégico, se for o caso:

Justifica-se a apresente aquisição, considerando que as festividades de Natal que são dias
especiais para muitas pessoas, principalmente para nossas crianças, e concordamos que ganhar
presentes é uma das melhores partes, porém, muitos não tem essa oportunidade, devido a
condição financeira. Pensando nisso, a Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

tomou uma iniciativa de adquirir brinquedos que de forma simples transformem estas datas
especiais para as crianças.
Ressalta-se que é através do brincar, a criança desenvolve elementos fimdamentais na formação '
da personalidade, visto que aprende, experimenta situações, organiza suas emoções, processa
informações, constrói autonomia de ação, entre outros.
Por fim, no Município de Bandeirantes virou tradição os eventos de Natal, como por exemplo
a Carreata do Natal em Família, onde acontecem apresentações culturais e entregas de
brinquedos.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

UNIDADE DE

MEDIDA
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

BOLA INFANTIL; para criança; em vinil atóxico, com pino de
fechamento; medindo aproximadamente 23cm de diâmetro; com

peso de aproximadamente 300gr. Com certificação Inmetro.

BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL; material polietileno,
recomendada para crianças a partir de 3 anos, medidas da boneca

não inferiores a 11x7x30 (CxLxA), embalada individualmente
encarteladas. Cores e modelos podem variar sem opção de

escolha. Com certificação do Inmetro.

[UNIDADE 1000I

UNIDADE 400
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CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS (carro de boi, caminhão
caçamba, trator), embalado individualmente, medindo no

mínimo 17xl3x24cm (AxLxC), material plástico em boa
qualidade. Com certificação do Inmetro.

UNIDADE 400 '

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: O prazo de vigência
da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

4.2. Plano Orçamentário:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAM / DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
Gestão/Unidade: 09.001

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)Fonte de Recursos: 0000

Programa de
Trabalho:

BENEFÍCIOS EVENTUAIS
0810

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITAElemento da Despesa: 3.3.90.32.00

BENEFÍCIOS EVENTUAISPlano Interno: 2.065

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

Fiscal Técnico: Wanda Storer

Assessoria de Planejamento: Patrícia de Oliveira Pedroso
Gestor do Contrato: Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

a)

b)

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 23 de novembro de 2023.

x4ím
Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária de Assistencial Social e Assuntos da Família
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

I - Informações Gerais:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família

3. Equipe de Planejamento da Contratação: Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

II - Diagnóstico da Situação Atual;

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15,
caput,§l° e incisos do Decreto Municipal):

Considerando que as festividades de Natal são dias especiais para muitas pessoas,
principalmente para nossas crianças, e concordamos que ganhar presentes é uma das melhores
partes, porém, muitos não tem essa oportunidade, devido a condição financeira. Pensando nisso,
a Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família tomou uma iniciativa de adquirir
brinquedos que de forma simples transformem estas datas especiais para as crianças.

Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração(artigo 15, § T, II):

Justifica-se a aquisição dos itens para transmitir princípios de solidariedade e empatia
entre as famílias beneficiadas a qual faz parte da dinâmica natalina que envolve as atividades
de fim de ano e preparação para o próximo.

Ressalta-se que é através do brincar, a criança desenvolve elementos fundamentais na

formação da personalidade, visto que aprende, experimenta situações, organiza suas emoções,
processa informações, constrói autonomia de ação, entre outros.

Por fim, no Município de Bandeirantes virou tradição os eventos de Natal, como por
exemplo a Carreata do Natal em Família, onde acontecem apresentações culturais e entregas de
brinquedos.

1.

2.

Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §r, III):

A presente contratação deve observar a seguinte a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

3.

UNIDADE DE

MEDIDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

BOLA INFANTIL; para criança; em vinil atóxico, com pino
de fechamento; medindo aproximadamente 23cm de
diâmetro; com peso de aproximadamente 300gr. Com
certificação Inmetro. |

Í1 I (UNIDADE I 1000
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BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL; material polietileno,
recomendada para crianças a partir de 3 anos, medidas da boneca

não inferiores a 11x7x30 (CxLxA), embalada individualmente
encarteladas. Cores e modelos podem variar sem opção de

escolha. Com certificação do Inmetro.

[UNIDADE I ftoo|

CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS (carro de boi, caminhão
caçamba, trator), embalado individualmente, medindo no mínimo

17xl3x24cm (AxLxC), material plástico em boa qualidade. Com

certificação do Inmetro.

[unidade Kooj

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1®, V e VI):

1, Levantamento de Mercado (artigo 15, §1° V):

Foram pesquisadas soluções disponíveis no mercado para aquisição de brinquedos diversos,
através de Editais publicados no Portal da Transparência dos Municípios, bem como contratos
publicados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, do Governo Federal, onde
constatou a aquisição desse tipo de objeto por modalidade de licitação Pregão Eletrônico ou por
Dispensa de Licitação.

Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1° VI):
Para a estimativa de valor da contratação, foi realizada pesquisa com fornecedores,
concomitantemente com a Pesquisa de Preços do site www.compras.gov.br, e pesquisa em
outros Editais, para comprovação do valor de mercado.

Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1° do art. 15):

A aquisição de brinquedos pode ser realizada através de Pregão Eletrônico, porém devido
pequena relevância econômica do objeto em análise e da onerosidade de uma licitação, a
solução mais vantajosa e com celeridade e economia processual para Administração Pública é
a Dispensa de Licitação, conforme a Lei 8.666/93, artigo 24.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

Descrição da solução como um todo (art. 15, §r, VII):

Contratação de empresa para aquisição de brinquedos para distribuição em comemoração ao
Natal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família do

município de Bandeirantes-PR.

se

2.

3.

1.

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§r, VIII):

O objeto referente a esta aquisição não será parcelado. Será então efetuado de forma única, uma
vez que será adquirida através de Dispensa de Licitação em razão do valor estimado e da

especificidade da data.

Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1°, XI):
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Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

Resultados pretendidos (art. 15, §1°, IX);4.

Pensando nas festividades de final de ano, oportunidade em que o município pode
proporcionar a todas as crianças momento de contentamento e diversão, haja visto que os

presentes de natal é uma tradição mundial.

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1°, X):

Todas providencias foram adotadas pela administração para se efetivar o processo, contanto
com profissionais capacitados e aptos a elaborar este processo

Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1°, XII):

Não existem impactos ambientais nessa contratação.

6.

V - Posicionamento Conclusivo (artigo 15,§1°, XIII):

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação devido as justificativas deste estudo
técnico.

Bandeirantes, 23 de novembro de 2023.

’ \'

í

Ana Carolhía de Andrade Leite Bisetto

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
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TERMO DE REFERÊNCIA

/2023]-PROCESSO ADMINISTRATIVO N».

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA

DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PRj, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE QUANT

MEDIDA

BOLA INFANTIL; para criança; em
vinil atóxico, com pino de
fechamento; medindo

aproximadamente 23 cm de diâmetro;

com peso de aproximadamente 300gr.
Com certificação Inmetro.

|1| |450238 [unidade I |R$ 8,00 |R$ 8.000,00 I[1000 I

BONECA DE BRINQUEDO

INFANTIL; material polietileno,
recomendada para crianças a partir de
3 anos, medidas da boneca não

inferiores a 11x7x30 (CxLxA),
embalada individualmente

encarteladas. Cores e modelos podem
variar sem opção de escolha. Com
certificação do Inmetro.

ti [476012 I [UNIDADE |R$ 13,00 I |R$ 5.200,00 [Koo[

CAMINHÃO INFANTIL

DIVERSOS (carro de boi, caminhão

caçamba, trator), embalado
individualmente, medindo no mínimo

17xl3x24cm (AxLxC), material
plástico em boa qualidade. Com
certificação do Inmetro.

(476062 I [UNIDADE [ [R$ 10,00 1 |R$ 4.000,00 [[400 [

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.4.0 prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Solicitação

de Fornecimento, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

Observação: Os itens 1.5,1.5.1 e 1.6, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos

não se aplicam ao objeto contratado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual ^023]|, conforme

detalhamento a seguir:

I)ID PCA no PNCP:|[...]|

II) Data de publicação no PNCP: |[...]|

III) Id do item no PCA: |[...]|

IV) Classe/Grupo: |[...]|

V) Identificador da Futura Contratação: |[...]

Observação: Os itens I, II, III, IV e Vnão se aplicam a esse Termo de Referência pois na data da

publicação do Plano de Contratações Anuais, o município não utilizava a plataforma

governamental PNCP. O Plano Anual de Contratações para o ano de 2023 foi publicado Diário

Oficial do Município na data de 22 de dezembro de 2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade:

A.\.\i presente contratação segue os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, nos moldes da Lei 8.666/93.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n^'. 3.537, de 09 de maio

de 2023):

4.2. [Vh presente contratação não será admitida a indicação de marca.

Rua Frei Rafael Proner n- 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48



• <lj

y

ESTADO DO PARANÁ

Observação: Os itens 4.3 até 4.21, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.0 prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados do envio da Solicitação de Fornecimento,

em remessa única.

Observação: O item 5.2 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos ^ (dois^ dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: |[Rua Dino Veiga, 29 - Centro, Bandeirantes-

PR.]

Observação: O item 5.5 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

Observação: Os itens 5.7, 5.8 e 5.9foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmo não

se aplicam ao objeto contratado.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretivados bens pelo próprio Contratado

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até jlO (dez) jdias úteis, contados a partir da data de retirada

, ou.

ser
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do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

5.15.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5.18.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.19. A gai*antia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

0 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadase

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

§1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto if 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, p.-pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentoscomprobatóriospertinentes,caso

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

as
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6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto rf 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pai*a o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto rf 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de |03 (três) |dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10| (dez) dias úteis j a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Observação: O item 7.4foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo se refere a Dispensa

Eletrônica, modalidade que ainda nãofoi regulamentada no município.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n^ 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conformea legislação

aplicável.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n® 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

Observação: Os itens 7,12, 7,13 e 7,14 foram excluídos esse Termo de Referência, pois fazem

menção a Lei 14,133/21, e a presente contratação é instruída pela Lei 8,666/93

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice|/A^PC |de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n""

123, de 2006' não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

ÍAntecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, instruída pela Lei 8.666/93, com adoção do critério de julgamento pelo |[MENOR

PREÇO].

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Observação: O item 8,3 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado,

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifícada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável,

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Observação: Os itens 8,10, 8,11, 8.13 e 8.14 foram excluídos desse Termo de Referência, pois

mesmos não se aplicam ao objeto contratado.

os

Habilitação físcal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAM / DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
Gestão/Unidade: 09.001

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)Fonte de Recursos: 0000

Programa de
Trabalho:

BENEFÍCIOS EVENTUAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

0810

Elemento da Despesa:

Plano Interno:

3.3.90.32.00

benefícios EVENTUAIS2.065

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, ^[27]^e [novembro] '^fie \[2023].\

lUMz
Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
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ESTADO DO PARANÁ

PESQUISA DE PREÇOS

LOTE ITEM QOANTlOAoe DESCRIÇÃO DO PROOUTO MÉDIA TOTAL

VALOR UNITAR»
A C O E F VALOR TOTALG

BOIA INFANTIL; para criança; em vinll atóxico, com pino de fechamento; medindo

aproximadamente 23em de diâmetro; com peso de aproximadamente 300gr. Com

certificação Inmetro.

1 1000 R$ 8.00 R$ 8,50 R$0.00 R$5,30 R$ 8.890,00R$ 0,00 R$16,44 R$ 8,69RS 14,99

BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL; material polietileno, recomendada para crianças a partir

de 3 anos, medidas da boneca nSo Inferiores a 11x7x30 (CxLxA), embalada individualmente

encarteladas. Cores e modelos podem variar sem opção de escolha. Com certificação do
Inmetro.

2 400
■RS,13,00 R$15.00 RS 14,25 R$ 14,13 R$ 5.280,00R$6.90 R$13,20R$ 29,13 RS 0,00

CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS (carro de boi, caminhão caçamba, Uator), embalado

individualmente, medindo no mínimo 17xl3x24cm (AxLxC), material plástico em boa

qualidade. Com certificação do Inmetro.

3 400 R$10.00 R$11,50 R$12.00 R$ 7,99 RS 10,00 R$ 28,50 R$11,43 R$ 4.572,00RS 0,00

VALOR TOTAL DO PROCESSO

R$ 16.742,00

FONTES DE PESQUISAS UTILIZADAS

VLP MATEI MS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

GLOBAL PEDAGÓGICO TENCOLOGIA LTDA
VP SILVA BRINQUEDOS ME

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N* 089/2023 SANTO ANTONIO DA PLATINA

DISPENSA ELETRÔNICA 0420023 . CRUZEIRO DO SUL
DISPENSA ELETRÔNICA 1/2Q23 - NOVA CRUZ

DISPENSA 69/2023-ATALAIA

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA; ANA CAROUNA DE ANDRADE LEITE BISETTO

MÉTODO ESTATÍSTICO UTILIZADO E JUSTIFICATIVA PARA SUA UTILIZAÇÃO: A tabela acima foi utilizada para formação do preço médio. Por se tratar de uma compra direta foi escolhido o menor preço para a aquisição dos itens.

JUSTIFICATIVA PARA DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES. INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS (CASO NECESSÁRIO): Nâo se aplica

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES (NO CASO DE PESQUISA DIRETA): Foi solicitado orçamento para os fornecedores vistos que sâo da reglâo e também por Já terem prestado serviços para o município em outras ocasiões.

RELAÇÃO DE FORNECEDORES CONSULTADOS

PRAZO PARA FORNECIMENTO DA COTAÇÃO:

EMPRESA E-MAIL TELEFONE FORNECEU COTAÇÃO?CONTATO

ELO ESCOl ^loetçolaresg^rnaiLM^ (43) 3251-7979

(43) 3154-1186

Daniel
VP DISTRIBUIDORA venda.givpdistribuidora.net.br

.admÍn^§Iiwg£|^a1g|á||e£ÍMjÇom^
bxunattfgloutlool(.com

Vinícius
GLOBAL PEDAGÓGICO (43) 3154-4344 sim

LOJA DO 10
(43) 3523-1634 Bruna nSo

Ativa Atacado
.(43)3374-8000

>
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RAZÃO SOCIAL: V P SILVA BRINQUEDOS ME

RUA LOTERIO ZAMBERLAN, 305 , FUNDOS, CAMBE - PR,

CONJ HAB ANTONIO EUTHYMIO CASAROTO

CEP; 86181-595

CNPJ: 18.448.863/0001-91

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90635714-39
VYDistribuidora

ORÇAMENTO
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CONTATO: EVERTONCNPJ: 76235753/0001-48
CEP; 86360-000ENDEREÇO: RUA FREI RAFAEL PRONER1457 CENTRO

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 45 DIASCIDADE: BANDEIRANTES - PR

E-MAIL: BHA_ROMANO(S>YAHOO.COM.BR VENDEDOR: VINÍCIUSTELEFONE: (43) 3542-4525

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VLR. UNI. VLR. TOT.UNID.QUAN. MARCA

R$ R$ 9.000,00BOLA DE VINIL 9,001000

R$ 5.700,00R$ 14,25BONECA PLASTICA INFANTIL400

CAMINHÃO CAÇAMBA DE PLÁSTICO R$ 12,00 R$ 4.800,00400

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 19.500,00TOTAL

CAMBE 16 /II / 2023

CARIMBO

1-971
ME

CEP 86.181

Frete: Grátis

Condição de pagamento: Â vista

email: vendas@vpdistribuidora.net.br

Fone: (43) 3154-1186

Celular: (43) 98411-9152
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BLO B^COLAT^B^ UTT>A

eto T>e COMPRJDMISSO COM A ei^KCACAO

VUP MATERIAIS PE0A6O61COS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

RUA BRASIUA 931 CAMBE - PR CEP 86191-000 TEL: (43) 3251-7979/3316-510V99148-8949

CNPJ : 35.829.763/0001-24

e-MAIL: BL^B^COLAT^B<S@c:fMAiL.aOM

INSC ESTADUAL: 90836460-01

ORÇAMENTO

CUENTE : PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

C?^J : 76235753/0001-48

RUA FREI RAFAEL PRONER 1457 CENTRO

BANDEIRANTES - PRaDADE :

CEP : 86360-000

jPATA; 20/11/2023TELEFONE : (43) 3542-4525 RESPONSÁVEL : EVERTON

EMAIL : CQMPRASBANOEIRANI í i^Y-WpÚ^OMDR

VENDEDOR DANIEL PRAZO DE ENTREÔA 30 DIAS

CÓDIGO v.unttXrioMARCA QTDE D6SCRICAO DO PRODUTO VALOR TOTAL

8,00 8.ÒÒÔ,00W1000 BOLA INFANHL DE VINIL

■RI S^éoooo400 BONECA PLASnCA INFANTIL 13,00

CAMINHAO PLÁSTICO CAÇAMBA R| 4.000,00400 10,00

W

W

w

l35.829.703/0001-24l
INSCR. NO CAD/ICj^S083646Q-01
VLPMATERIAIS-fBDAGÓa€0«

m

ÍÍUA,93jK
rm-ooa^—HQ. H£5.
3

15^

w
w

FORMA DE PAGAMENTO : A VISTA R$ 17.200,00PRAZO DE VAUDADE : 45 DIAS

CijRAI O PbL^V f>R.bFbR.fcNC.IA
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GLOBAL PEDAGÓGICO TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 00.304.487/0001-04

END: ESTADOS UNIDOS , 979 CAMBÉ/PR

TELEFONE: (43) 3154^344

WHATS: (43) 9 .9924-0324LOBAL

PEDACÓCICO

PLANILHA DE ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESCliente

76235753/0001-48CNPJ:

Cep: 86360-000End: RUA FREI RAFAEL PRONER 1457

Bairro: CENTRO

Cidade: BANDEIRANTES-PR

Data orçamento: 14/11/2023SETOR COMPRASResp:

Tel (43) 3542-4525

COMPRASBANDEiRANTES/SYAHOO.COM.BR

Cod Qtd Nome Produto Valor Uni. Valor Total Desc Valor Final

R$ 8,50 R$ 8.500,001000 BOLA DE VINIL R$ 8.500,000%

RS 15,00 R$ 6.000,00400 BONECA PLASTICA R$ 6.000,000%

CAMINHÃO CAÇAMBA PLÁSTICO R$ 11,50400 R$ 4.600,00 R$ 4.600,000%

0%

0%

0%

0%

0%

0%

0%

0%

0%

Ç Ofi
0%

iixummwmm 0%

0%

TECN 0%

R$Total do Orç. 18.122,50rua E
UNIDOS. 979

86181-100 - CAMBÉ - PR^
TRO

Assinatura do responsável

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias

CNPJ: 00.304.487/0001-04

Tel.: (43) 3154-4344

Cel. TIM (43)9 99240324 Email:administrativo@globalpedagogico.com.br
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mUMIClPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

msmt
Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n - Centro.

CNPJ n“ 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaDlatina.atende.net

-- FONE' (43) 3534-8702/ 3534-8733 - E-maii: iicitacao@santoantoniodapiatina.pr.gov.br

86430-000 - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 089/2023

(Processo Administrativo n" 321/2023)
(Participação exclusiva MEI/ME e EPP, Lei 147/2014)

0 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições

legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
n° 14.133. de 2021. e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

rRÉCÈBrMENTÒ DÃS~PRÔPÔSTAS: Dás WhOÍmirdõ dTa 14/11/2023^^^^^^^
íABERTURAE JULGAMENTODAS PRÕPOSTÀSiÁs10h0Qmin‘dódlã 20/11/2023. ;

iiNÍCIQ DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECQS: Ás 13h15min do dia 20/11/2023. i. , - ; ,

o

i
g

r--

C-)

■o

0) r-.

DO OBJETO1.
o ií
o

o I

0 objeto da presente licitação é a Aquisição de brinquedos que serão distribuídos gratuita-

mente para crianças atendidas pelos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ^ ^ ^
ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências|||
estabelecidas neste Edital e seus anexos. || |

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan--^“

do-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.1.
o UJ

1.2.
8 g â< o <0
2 z)

â(J) UJ
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.

UJ

A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por||
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 8 8

através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no||o
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/LoQin.

Os interessados deverão se inscrever previamente, reaiizando o devido credenciamento junto

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600: e-mail: contato@bll.orq.br: até o
horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documenta
ção exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos se

guintes documentos:

2.1.

2.2.

Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registra
dos na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tra

tando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresenta

ção das alterações anteriores à consolidação.
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao
Tribunal de Contas do Estado;

3] O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habili

tação do certame.
Demais documentos exigíveis pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

a)

b)

1
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2.3. 0 acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste

mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de
vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque
les se tornem desatualizados.

2.4.

ou

2.6.

2.7.

2.7.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da |
habilitação.
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos re

cursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.
A participação no certame é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos ter

mos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.9.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às em-s
presas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contra-|
tos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de i 11

2.8.

s s

tr
2.9.

a a

5 í'

E O ?enquadramento como empresa de pequeno porte.
Não poderão disputar esta licitação:

2.10.1. aquele que não atenda ás condições deste Editai e seu(s) anexo(s): ^ ^ ^
2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 11 °

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; ^ g ^
2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doi||

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou deten-p i
tor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando|||
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; es

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da|^
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.'10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezem
bro de 1976, concorrendo entre si;

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba
lhadores a condições análogãs às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis
lação trabalhista:

2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.10.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

S m m
t <2.10.
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configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercido do cargo ou emprego, nos ter

mos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021_.

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substi

tuição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulen

ta da personalidade juridica do licitante.
2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrata

ção, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

2,13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que in

clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações inte
gradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata- , ^
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 11
empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

cd
o

<N

s-

^ 2S
3.

o ®

o o

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e||g
lances e de julgamento. “ " ^

3.1.

m u)
fN

réOs licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública. ^ ^ I

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação an-1 § s
teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteri-1«|
ormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. ^ g

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos deg.| ^
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da|^
fase de envio de lances. -

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitan-a I £
tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu va-^^
lor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema,' respeitado o valor final mínimo estabelecido e

0 intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de jul

gamento por menor preço; e
3.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

0 critério de julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.2.
Q

5 o I

õ a P

3.4.

o o

Q O

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.
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3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletronico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

que

4. DO PREENCHIIVIENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se
guintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca;

4.1.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1
deste Edital.

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referên
cia;

4,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, g
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do obje-

4.3.

to.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva I _
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, Ir
omissão ou qualquer outro pretexto. „ "

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a % .«
cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos dozelf^
meses. || i

4.4. rj

a -o
oi

4.5. fN

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na i s §
fonte os percentuais estabeiecidos na iegislação vigente.

“ °

4.7. -

4.6.

O X
p ^

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas §|“
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso | SI
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e p °
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, E °

quando requerido, sua substituição. ’ °
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua| |

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-S
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; s

4.9.1. Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do^^
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabiiização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da

iei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

q:

4.8.

Úapresentação.
4.9. K

4.10.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE5.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.1.

5.2.

4



5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-5.3.

ticiparão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-5.4.

tes.

5.5. . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-

pelo sistema.

• o
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5.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor. ^ ^
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam[
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. ^ ^

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último ^ 11
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. p |

5.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores p""
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final ei|§
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. | ^ |

5.9.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os | ^ |
lances segundo a ordem crescente de valores. ^ 1

5.9.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, have-1| |
rá 0 reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

^ "

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

cn

o>

ii§
5.9.3.

.-O

LU < ^

lU O. G.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusíificadamente, admitir o reinicio da etapa|^^
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação;

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

5.9.7.

5.9.8.

registrado em primeiro lugar.
5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o siste
ma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da co

municação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.11.

5.12.

5.13.

5.14.

5.15.

5



5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre
visto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propos
ta em ato contínuo à classificação;

5.15.1.2.

5.15.1.1.

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen
cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

5.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi
ente de trabalho, conforme regulamento;

5.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ
zidos ou prestados por:

5.15.2.1.

5.15.2.2.

5.15.2.3.

5.15.2.4.

dezembro de 2009.

empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;
empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro^
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro s|
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. I ^

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici- IJ
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão des

°

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liei-3 Só

5.16.

01

fN

tantes.
n CO

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 11 §
licitatório ^ o

p> Q

5.16.4. Após a finalização da fase de laces, 0 licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 24|1|
(vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último lance | § |
ofertado(conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quan-i “ |
do necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada fei-i-,
ta no Chat pelo licitante, antes de findo 0 prazo.

Após a negociação do preço, 0 Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

5 Q P

z u

3 u.
U Z

O O
O O5.17.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, 0 pregoeiro verificará se 0 licitante provisoriamente classifica
do em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e

cadastro de fornecedores sancionados deste Município;
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e de Empresas Punidas -

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata 0 artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

Caso conste ha Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas. 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n^ 3/2018. art. 29. caput)

6.1.

6.2.

6.3.

6
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento si

milares, dentre outros. ÍIN n° 3/2018, art. 29, §1°).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (iN

n° 3/2018. art. 29. S2°1.

6.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra
tamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o item
2.9.1 deste edital.

6.4.

6,5,

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6,7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-

6.6.

6,7.

rí

tratação;
rsí*)

£t

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des

de que Insanável.

o

is
g UJ
sr

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferio-s ^ °
res a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência doi|ò
® i?.

6.8. •Is
<N

pregoeiro, que comprove:
6.8.I.I.

6.8.I.2.

u o:que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-^ g
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibili
dade da proposta.

6.10.

o

o T

6.9.
d
cn

D
gCO UJ

< O z

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-g 11
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante ||g
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos|||
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. ° ^

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5
H

lü < ^
I- tt
to < O
Ui Q. Q.6.11.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs

tância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen

to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de im

prensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a)

solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A acei-

7.

7.1.

7.2.

7



tação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e
dispensam a autenticação.

Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido
no ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema - Plataforma BLL

7.3.1.0 atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada
forme modelo constante do anexo III deste edital.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4°. $1°. e art. 6°. S4°l

Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão conside
rados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão.

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja vali
dade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de com
provação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei

147/2014).

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, ÊÈí
será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por ^
igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para f |
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões nega- Ir
tivas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1°, da LC 123/06 alterada pela Leisll
147/2014.

7.3.

con-

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

í!e
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores deslg

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. ” " “
7.10. ,

7.9.

rn m

A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 111
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal s § 5

n° 587/22. Í||
Os documentos exigidos para habilitação que deverão enviados por meio do sistema, em forma-1 § ^

to digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.
”" °

7.12.

7.11.

5§
A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante, vencedor. ^ g _

7.12.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-ãl""
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dosIS
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da°^
abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-l
postas; [S]^[>]

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteri-

7.13.

7.14.

7.15.

or.

8. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.1.

8.2.

8
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Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou8.3.

inabilitação do licitante:
8.3.1.

8.3.2.

_ intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-

tura da ata de habilitação ou inabilitação;
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar re

curso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

a

8.4.

8.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: ^ |

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/licitacoes-qerais.

ii

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS9.

tí
O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n°s||

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da|^?
mesma Lei, bem como no Decreto Municipal n° 587/22.

A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo ad

ministrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.

9.2.1.A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: s 1
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justi-S r |

ficar aplicação de sanção mais grave; | ^
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério | ^ |

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. ° ° ^

9.2.2.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição |
de penalidade mais grave, àquele que: ,

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

“ °

b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar

ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracteri

zará 0 descumprimento total da obrigação assumida.
9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.

Qèl
slô
03' c g
o lu 29.2. V) ^

ffio
ti o:

U. < OT

•Li;

D u.
O z

U) a. 0.

9



e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n" 12.846, de 1 ^ de agosto de 2013.
9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os forne

cedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo
Antônio da Platina, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o
valor 0 valor do contrato licitado.

anos.

9.3.

9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licita
do.

9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licita-

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para |
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. °

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 'TI
reparação integral dos danos causados

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

do.

9.4.

9.5.

s

9.6.

õ ^
lO LU

9.7.
U3

n
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9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a o-||§
brigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. sj §
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. || |
O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa àli^

9.9.

9.10.
â

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir;
EM=lxNxVP. onde:

I = (TX/100)/365;
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certa-

10.

10.1.

me.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eietrônico ofi
cial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em
campo próprio na plataforma BLL ■ https://bllcompras.com/Home/Loain: ou através do e-mail: thavnara-
rosendo@.santoantoniodaplatina.pr.aov.br.

A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indi
cação da modaiidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e
endereço eletrônico para contato.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.3.

10.4.

10.5.

10



10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.6.

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo

res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita

ção, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

“prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato:

“prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
“prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
“prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
“prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de?||
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do||[
Contrato: atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismoi|ô
financeiro multilateral promover Inspeção. ° ^

11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusi
ve declarando-a Inelegível, indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fi-o ^^
nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-|““
mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstru-| ^ |

2 < S

11.1.

11.2.

a)

b)

c)

O)

d)
CN
O

h»
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e)

Sê
s
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*£
>

tivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. ^ ^ ^
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrata-1| g

ção, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inte-111
gralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 2 < ^
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de exe-S í
cução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do^,^
contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá-

12.1.

12.2.

12.3.

rio de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-

mia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.4.

12.5.

11



12.6. Os licitantes assumem todos os custos de. , . . , . . . preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nao sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório. •

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitan
te, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse públi-

12.7.

Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10.

12.9.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-
Portal Transparência, através do endereço eletrôni-

e na Plataforma BLL, através do

(PNCP)
cohttps://santoantoniodaplatina.atende.net/transDarencia/ltem/licitacoes-Qerais
endereço eletrônico https://bllcomDras.com/Home/Loain.

12.11.

cas no

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do IVIUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
- ESTADO DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil (httDs://bllcompras.com/Home/LoQÍnL h

12.12. 0 Agente de Contratação responsável por este Pregão Eletrônico será: THAYNARA CRISTINáÉ|Í
DA SILVA BACHIO ROSENDO; e-mail para contato: thavnararosendo@sa ntoantoniodaDlatína.Dr.Qov.br. °

12.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos'
12.13.1.

12.13.2.

12.13.3.

12.13.4.

12.13.5.

s:

g 2

ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação
ANEXO II - Termo de Referência

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO iV- Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor);
ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.
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Santo Antônio da Platina, 31 de outubro de 2023.1 I
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umaTHAYNARA CRISTINA DA
SILVA BACHIO ROSENDO

1^» ***.279.709-**
31/10/2023 08:09:42 .
AGENTE DE CONTRATAÇAO
PORTARIA NO 441/23

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br:
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res

pectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedi-^

da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da|
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União |.§ 5

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria 11|
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral|“^
da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de^
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da propo-|
nente ou outra equivalente na forma da lei; “

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

ponente ou outra equivalente na forma da lei;
2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

s 5=

^.È
o

2 á
2

K

LU
LUn CO

8Cí CO

CJ o tt:
2 < o

CO

CO LU Q

CO CO ^
<02
õ Q f=

• LU

S cc

D u.
o z
o o

Q ü

3 Quanto à Qualificação Econômica - Financeira:

3.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor ou órgão equivalente, da sede
da licitante.

4 Das declarações

4.1 Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

13



b) que está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como a propos
ta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entreqa em
definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transàções que forem efetuadas no sistema, assumindo
firmes e verdadeiras;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega i. ,_
nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo T
XXXIII. da Constituição:

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

’

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021;

4.2 O atendimento ao subitem 4.1 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, conforme
modelo constante do anexo III deste edital. i

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitosestabelecidos
no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° Ir
14.133, de 2021, e neste Edital.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N» 321/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 089/2023

1. OBJETO/JUSTIFICATIVA;

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Aquisição de brinquedos que serão distribuidos gra
tuitamente para crianças atendidas pelos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência Social; conforme especificações cons

tantes no Edital e neste Termo de Referência.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕESDOSPRODUTOS / PREÇOESTIMADO:

1.1

1.2

Valor Unitarib Valor Totalfepecificação’ ^Quant.: UnidadeLote item íí; k

S
r«.

BONECA - COM ROUPA E CABELO E ACESSÓRIOS (PENTE E SAPATO),
material da boneca EM VINIL E POLIETILENO, medidas da boneca não

inferiores a 11x7x30 (CxLxA), embalada individualmente EM CAIXA

BRINQUEDO - DO TIPO CARRO INFANTIL DIVERSOS (carro de boi, caminhão

caçamba, patrola, pá carregadeira), embalado individualmente EMCAIXA,

medindo no minímo 17x13x24cm (Axbic), material plástico em boa qualidade

14,13 14.130,001.000 UND01 01 o

s 2j

C 2
i g

7,99 7.990,00
Í«1 w

02 01 1.000 UND

ssL
BOLA - DE DIVERSAS CORES EM VINIL - 23 CM DE DIÂMETRO 5,30 5.300,0001 1.000 UND03 UI I

O)
o
Q

CUBO MÁGICO - COLORIDO - medidas 5,5 cm de altura x 5,5 cm de

profundidade. Composição: Plástico.

JOGO DAMAS TABULEIRO - 24x24 cm com 24 peças em plástico

o LU

4,42 2.210,0004 01 500 UND tn OT

cn _

g ^ s

8,70 4.350,0005 01 500 UND
- 2 í
m 9

JOGO DE DOMINÓ - em plástico, com 28 peças Sm _

u 55

6,39 3.195,0006 01 500 UND

BRINQUEDO BOLHA DE SABAO - Caixa com no mínimo 12 unidades de bolha

de sabão. Tubo de plástico com 60 ml. Dimensões 11X3,5cm. Com Selo do

INMETRO

JOGO - UNO - Baralho contendo 114 cartas, com dimensões de 2 x 9,3 x 14,5

cm;99,8 g; Idade recomendada acima de 6 anos; Cor multi-color

40,40 4.040,0007 01 100 CX

5§
1.766,0017,66100 UND08 01 o cc

z o

W o:
S LU
D u.
O Z

TOTAL 42.981,00 88
a

o
lU o. Q.

A contratação será dividida em itens, conforme tabeia constante acima. Facuita-se ao fornecedor a parti

cipação em quantos itens for de seu interesse.
O critério de juigamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edi-®^®
tai de Pregão Eietrônico e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1

2.2

3. DO VALOR:

O vaior máximo permitido, para esta Contratação, é de R$ 42.981.00 /quarenta e dois mil novecentos

e oitenta e um reaisL

4. DA ENTREGA:

O prazo de entrega do bem licitado será de, no máximo 15 (quinze) dias, após o recebimento da Or
dem de Compra, expedida pela unidade de compras competente;
O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, por solicita

ção da parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de Recebimento e Fiscalização do
Contrato.

3.1

4.1

4.1.1
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4.2 Todo 0 bem fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos
mesmos não corresponder às especificações exigidas, e não esteja de conformidade com o prospecto
apresentado e aprovado, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
O bem objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de acor-
do com a Ordem de Compra, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade o valor total
e 0 local da entrega, além das demais exigências legais;
As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação'
tecnologia; exportação e comercialização de equipamentos, reguladas e aprovadas pelos Órgãos Com
petentes (INMETRO ou Orgão de controle de Medidas equivaiente);
O bem adjudicado deverá ser entregue na Rua Antônio Felício Mascaro, n" 164 - Vila Claro, Santo Antô
nio da Platina; ou conforme descrito em cada Ordem de Compra emitida pela unidade de compras com
petente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fis
calização e Acompanhamento;
O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado dentro
das penalidades previstas na Lei Federal n” 14.133/21, pela má qualidade que venha a ser constatada
durante o uso, dentro do prazo de validade, do bem adquirido;

A CONTRATADA obriga-se a entregar o bem a que se refere este Pregão Eletrônico de acordo estrita- s
mente com as especificações descritas na Ordem de Compra, sendo de sua inteira responsabilidade eAI
substituição do bem quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações/i 1
sem prejuízo das penaiidades previstas. ' ""

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriaar-se-á:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo
mo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, ob-Í §
servando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

’

Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente f i ”
e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu ex-i""
clusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal l.g <
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 1 f 1
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deS§i
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. a li
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo eg^
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali
zação ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a des
contar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos so-
fridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res
ponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal n" 14.133/21;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7
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ay
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II.
d. da Lei n° 14.133, de 2021;

9) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para

a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21;

10) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria

deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade;
11) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Munici

pais
12) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 A CONTRATANTE obriqar-se-á:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações ^ g
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal n° 14.133/21; e demais nor- f g
mas deste edital;

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis
pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal n° 376/15, e |r
alterações posteriores; °

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, dili-|j ^
genciando nos casos que exigem providências corretivas; 11 ó

d) Providenciaros pagamentosà CONTRATADAà vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; devidamen-|
te atestadas nos prazos fixados.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas decorrentes da execução do presente Pregão Eletrônico correrão à da Dotação Orçamen-11|
tária:
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Ref. Orgão Funcional

Programática

0008.0244.0487

Vínculo Sub Elemento DescriçãoAção Descrição
Dotação Uníd.

Material destinado a

assistência social
Programa de Assistência

Comunitária
00000 3339032030896 08.04 2109

LU CL o.

8. DOPAGAMENTO

O pagamento será efetuado em conta vinculada, em atê 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem
de Compra, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura correspondente ao objeto
entregue e aceito.
No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Cré

ditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Municí
pio, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou

qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da res

pectiva regularização;
No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais.

Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponen

te, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;

8.1

8.2

8.2.1

8.3
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f

8.4 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Piatina atestará através do responsável pela Secretaria soli-
citante e peia Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica
Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo.

9. DA GARANTIA

A licitante vencedora do presente Pregão Eletrônico se obriga a prestar garantia dos produtos, na forma
da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão dó termo de
aceite (Atestado) do produto.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021.
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032

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(MODELO)

V

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico n” 089/2023

com endereço na
Estado do

devidamente inscrita no CNPJ n"

n“
A Empresa

na cidade de

por intermédio de seu representante iegai, o (a) Sr (a)
, CEP;Rua

teiefone ( )
e RG n“inscrito (a) no CPF n°

DECLARA expressamente:

que atende aos requisitos de habiiitaçâo, e que inexistem fatos impeditivos para sua habiiitação no cer

tame, ciente da obrigatoriedade de deciarar ocorrências posteriores ;

que está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que a | ^ L
proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas| |i
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções co- = ffl ^

letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiti- g g s

t"*
c

rs 2
■o LU

r
a) d>

fn

ÍN

b)

3
LU

vo; $o

que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como fir-1 “ <

Í“i
c)

mes e verdadeiras;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 11|
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII.js |

o Q I-

d)

o z
o o
Q Oda Constituição: ^ ^

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-a ||
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-iMs

vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°

ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

e)

f)

g)

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante)
Representante Legal
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ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR)

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° 089/2023

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Agência:
Telefone:

Banco:Conta Bancária n°:

C

o

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): r

n a

oi

fN

DESCRIÇÃOITEM QTD UM MARCA V. UNIT. V. TOTAL tn

CN

O LÍJ O

Eo
in Q

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). s-2
“J c <

S ü s

o

Validade da proposta: 60 (sessenta)dias.
Prazo de entrega: Conforme Edital.
Prazo de garantia: Conforme Edital.

o □

o u o:
t 2 ü
Z.hj ^

§

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante)
Representante Legal

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO N° XXX/2023 REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DA PLATINA, PARANA E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na cidade de Santo

Antônio da Platina, Paraná, sito à Praça Nossa Senhora Aparecida. s/n°, CNPJ/MF n° 76.968.627/0001-00, neste ato, representado

, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° e portador da Carteira de

-SSP/_/_, nos termos do Decreto Municipal n° / : doravante denominado

, com sede na cidade de , sito na , inscrito no
neste ato representado por seu procurador o Sr. , inscrito no CPF/MF sob n°

e portador da Carteira de Identidade RG n° , doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei

Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021, dos Decretos Municipais n*' 590/22 e 591/22 e demais legislações aplicáveis, bem como as

exigências deste Edital; têm entre si justos e avençados, e celebra, por força deste instrumento, o presente contrato conforme consta

do Pregão Eletrônico n" 089/2023 - Processo 321/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto-

1.1. O Objeto do Pregão Eletrônico, que deu origem ao presente Contrato é a Aquisição de brinquedos que serão distribuídos

pelo Senhor
Identidade RG n°

CONTRATANTE; e do outro lado a empresa,
CNPJ/MF sob n®

o

is
§

rx.

gratuitamente para crianças atendidas pelos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertado s g

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrito no Anexo II do Edital - Termo de Referência, do Pregão 11"
Eletrônico n° 089/2023, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em s | g
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. | J ^

, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura g |
CD §1.2. A empresa

Municipal de Santo Antônio da Platina (PR), o item a seguir: o UJ

o UJ o
G Õ CE

ISS
"■Sa

O 2 5

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOUNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELOLOTE ITEM QUANTIDADE
o Cj

o m

CO 3 Q
R$0.00 (ZERO REAIS)

o D
li. <

P O CE
1.3. 0 objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão Eletrônico \f 089/2023, ^ ^ ^

com a proposta da CONTRATADA, com a Lei Federal n° 14.133/2021 e com as cláusulas deste Contrato, bem como as demais || |
leis pertinentes. ^ ^ ^

1.4. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição de habilitação e propostas durante o período de ^ | g
vigência do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária:

o o

o o

UJ a ü.

Orgão Funcional

Programática

Ref.
Sub Elemento DescriçãoVínculoAção Descrição

Dotação Unid.

Materiai destinado a

assistência sociai
Programa de Assistência

Comunitária
00000 333903203008.04 0008.0244.0487 2109896

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até / /
Lei Federal n“ 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entre

ga, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, sendo este parte integrante do Pregão Eletrônico n°

089/2023.

na forma do artigo 105 da
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e suficiente para a total execu-
çao do objeto.

5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA ■ DOS REAJUSTES

6.1. Os valores decorrentes deste contrato não sofrerão reajustes nos primeiros 12 (doze) meses de sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência
sendo este parte integrante do Pregão Eletrônico n° 089/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

. frete,

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 apuradas em regu
lar processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. bem como no Decreto Municipal n° „
587/22. _ g

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias de con-® §
traditorio e de ampla defesa. g S

8.2.1.
e:

A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de

ção mais grave;

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
àquele que;

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços pú-Í S ^
blicos ou ao interesse coletivo; | < o

b) dar causa à inexecução total do contrato; 5.§ 5
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ro

UJ
IO

san- r

c ®
Qi tr

Mi-8.2.2.

òi 2 Q
® UJ í?

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 1 § ^
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo S i |

de validade de sua proposta; S g |
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; § 11
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento S < ^

equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação assu-£
mida.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão Ele-^^

trônico ou a execução do contrato;
b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão
após 0 encerramento da fase de lances.

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio da Platina, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30®/o (trinta por cento) sobre o valor o valor do contrato
licitado.

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5®/o a 15% do valor do contrato licitado;
8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a muita será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Adminis
tração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial
mente.

■í8.2.3.

ao

mesmo

8.2.4.

8.2.5.
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As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em

causados.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A aplicação das sanções previstas neste Editai de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação

da fórmula a seguir;
EM = lxNxVP, onde:

l= TX/100)/365;
I = ndice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.2.6.

hipótese alguma, a obrigação de reparação Integrai dos danos

8.4.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente g | s
contratação, consoante estabelece a Lei Federal n° 14.133/21; e demais normas editalícias; í | s

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela Fiscalização e Re- ? ^ L
cebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal n° 376/15, e alterações posteriores; | f g

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que | S |
exigem providências corretivas;

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente atestado; nos prazos |
fixados; . gRÍ

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições previstas no subltem | g <
8.6deste Contrato. < o i

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados £ g ^
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-^
pregados, prepostosou subordinados || 1

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: “ ^

s ^
Ir

<

m 0. 0.

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus|^^
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirg^g
dispostas:

Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e documentalmente

os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade;

independente de aplicação das penalidades previstas em lei;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

1)

2)

verifique no local da execução do objeto contratual;

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

3)

4)

5)

23



6) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor fLei
n° 8.078. de 1990V

Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados nos termos

doArt. 119, da Lei Federal n° 14.133/21;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação nos

termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal n" 14.133/21;
No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade;
No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços' ..
iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do contrato se dará conforme as atribuições constantes na Lei Federal n” 14.133/2021 e no Decreto Municipal n“
588/2022. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
g 3 ã

12.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos §
motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. ^ ^ "

12.1.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.1.2.

7)

8)

ocorrer

9)

10)

11)

12)

13)

•1
. P s

n

ir> LU
(O

Sá
n o> r>«

o ^ oi

° P
ssL

03 Q
® m z

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua " « <
capacidade de concluir o contrato. S ° f

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. ~
12.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será^^^
concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. caout. da Lei n.° 14.133. de 2Q21V

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá
rios,até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO

o tr
z ü
•LU
q:

o

OÍ
LU

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico:no art. 94 da Lei 14.133. de 2021

https://santoantoniodaplatina.atende.net/transparencia/item/lici tacoes-Qerais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução de contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) “prática obstrutiva”; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam ^
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do lá
contrato. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Eletrônico n° 089/2023.

16.2. Os casos omissos relativos à execução deste contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições I o Í
contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie “

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou diver

gências, que poderão advir do presente Contrato; ^ ^

17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que surta os jurídicos e legais efeitos; em 03 (três) 11 i
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: § 8 ?
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Santo Antônio da Platina, de de 20_.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador da Despesa
Decreto Municipal n» XXXXX/XXXX
CONTRATANTE

CONTRATADA

FISCALIZAÇÃO

(Portaria xxx/xx)

ASSESSORIAJURÍDICA

TESTEMUNHAS:

1). 2)
RG n®_
CPF n®

RG®

CPF n®
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LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA

042/2023

CONTRATANTE (UASG:

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL | PARANÁ

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS (BONECAS,

CARRINHOS E QUEBRA-CABEÇA) AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, REFERENTE AO DIA DAS CRIANÇAS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 7.013,00 (sete mil e treze reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 21/09/2023 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR VALOR POR ÍTEM

MODO DE DISPUTA:

COM DISPUTA -

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPÁRADAS '

SIM

PREFERÊNCIALMENTE NO ÂMBITO REGIONAL
'' ' , . ■ s

(conforme decreto h° 033/2023 de 16/03/2023)
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LICITAÇÃO

Sumário

DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

CECLÁUSULA TERIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)...27

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

CLÁUSULA, SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV),

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlü)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17 . CLAUSULA DÉCIMA SÉTIA - FISCALIZAÇÃO

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA LEI ANT-CORRUPÇÃO

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)
18. ANEXOS
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LICITAÇÃO

(Processo Administrativo 095/2023)

Toma-se público que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - Estado do Paraná, com sede no

endereço indicado no rodapé, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização

expedida no processo administrativo supracitado, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lein° 14.133, de 202L e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Certame com preferência para o ÂMBITO REGIONAL, conforme DECRETO 033/2023 de 16

de março de 2023, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELLIs

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS (BONECAS,

CARRINHOS E QUEBRA-CABEÇA) AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, REFERENTE AO DIA DAS CRIANÇAS de

acordo com as especificações no Termo de Referência, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realização do serviço deste certame será de acordo com a necessidade do

Departamento Municipal de Educação.

O referido serviço será conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação no serviço se for de seu interesse, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs,
EPPs, MEIs e EIRELLIs, com preferência para empresas no âmbito Regional,

il-! I m caso.íie (jisc(irdância cxistente;entre as ‘especificações deste objeto descrito

j^^m'tÍ(M7'omnr;?^snei I MAT) c as especificações constantes deste Editai, prevalecerão aij
^^8if^slSdireíeridoAE.PIirALj

Poderão participar desta DISPENSA os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de

Compras do Governo Federal (http://www.comprasnet.gov.br ). por meio de Certificado Digital

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.1.1.

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

immfiã.

1.1.

1.2.

3• ^ V

2.1.

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

2.2.

2.3.

AV. Dr9 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇÃO

A não observância do disposto no2.4.
item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

Esta licitação é destinada à participação exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte nos termos do art. 48 da Lei Complementar rf 123. de 14 de dezembro de 2QQ6.

2.5.1.

2.5.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 1
de 2006.

2.6.

Será concedido tratamento diferenciado (preferência) para empresas situada no âmbito
2.7.

Regional

Não poderão disputar esta licitação:2.8.

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.4.

2.8.1.

2.8.2.

2.8.3.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.6.

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.8.5.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital.

2.8.7.

2.8.8.

2.8.9.

condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133.de 2021.

2.8.10.

AV. Drs Gastão Vídigal, 600, CEP 87.650-000
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r LICITAÇÃO

O impedimento de que trata o item 2.8.3 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulentada personalidadejurídica do licitante.

2.9.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se refere o item 2.8.2, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supei-visão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

2.10.

2.11.

econômico.

O disposto no item 2.8.2, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua2.12.

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n° 14.133/2021.

2.13.

A vedação de que trata o item 2.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da2.14.

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

I
mm

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas3.1.

e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ELETRÔNICA, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 6.1.1 e 6.11.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.

3.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem3.4.1.

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório;

AV. Drs Gastão VIdIgal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇÃO

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos
do Migo T. XXXIII. da Constituição:

3.4.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. r e no inciso III do art. 5° da

ConstituiçãoFederal:

3.4.3.

ou

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

0^ licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema ELETRÔNICO, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ELETRÔNICO, que cumpre os
requisitos estabelecidos no ^igo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3*" do art
4°. da Lei n.° 14.I33.de 2021. '

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006.

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133.de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.4.4.

3.5.

3.6.

3.6.2.

mesmo

3.7.

3.8.

3.9.

3.11.

os

AV. Dr9 Gastão Vldígal, 600, CEP 87.650-000
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O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

FLS

LICITAÇAO

3.12.

poderá ser

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma3.13.

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações3.14.

no sistema ELETRÔNICO durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer3.15.

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

ELETRÔNICO, dos seguintes campos:

3.16.1.

3.16.2.

3.16.

Valores unitário e valor total do item;

Marca;

3.16.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.17.

3.18.

3.19.

3.20.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão3.21.

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das3.22.

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
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OS materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a dias, a contar da data
3.23.

de sua apresentação.

3.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

3.24.1. Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

3.25.

necessárias ao

FORMULAÇÃO DE LANCES ' ^
4.

mm

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
4.1.

de sistema ELETRÔNICO, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.2.3. A não desclassificaçãoda proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira

4.2.

com

4.3.

4.4.
e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do [item].

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá ofereeer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.6.

4.7.

4.8.

AV. Drs Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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deverá ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema.
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.11.

4.10.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no DISPENSA ELETRÔNICA o modo de4.12.

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.12.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

4.12.2.

4.12.3.

4.12.4.

4.12.5.

Caso seja adotado para o envio de lances no DISPENSA ELETRÔNICA o modo de4.13.

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fina! e
fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até 0 encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

4.13.1.

4.13.2.

4.13.3.

4.13.4.
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4.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Caso seja adotado para o envio de lances no DISPENSAELETRÔNICA,, exclusiva para
MEls, EPPs, EMEls e EIRELLIs, com Preferência no Âmbito Regional o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

FLS

LICITAÇÃO

4.14.

4.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 4.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

4.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.14.3. A prorrogaçãoautomáticada etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
ordem final de classificação.

4.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõ

4.14.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do DISPENSA
, o sistema ELETRÔNICO poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema ELETRÔNICO para A pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio ELETRÔNICA utilizado
para divulgação.

4.20.

4.21.

a

es.

4.15.

' 4.16.

4.17.

4.18.

4.19.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n° 8.538. de 2015.

4.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

4.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

4.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

4.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

no

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances4.22.

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:

4.22.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

4.22.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

4.22.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.22.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

4.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

4.22.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

AV. Dr9 Gastão VIdigal, 600, CEP 87.650-000
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4.22.2.2.Empresas brasileiras;

4.22.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

4.22.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009. ~ ^ '

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, A pregoeira poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

4.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.23.5. E facultado aA pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, A pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

Encerrada a etapa de negociação, A pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF e SICAF com Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httDs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceish e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

no País;

4.23.

4.23.1.

4.23.2.

4.23.4

4.24.

5.1.

5.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, A pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, capuf)

LICITAÇÃO

5.3.

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN n^^ 3/2018, art. 29. §1°).

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(INn° 3/2018. art. 29, CT.

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às MEIs, EPPs, EMEIs e ElRELLIs, a pregoeira verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

5.4.

5.5.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de ^22.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. Contiver vícios insanáveis;

5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.6.

5.7.

5.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, (não se aplica nesse edital)

5.8.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência5.8.1.

da pregoeira, que comprove:

Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global
estimado;

5.8.1.1.

5.8.I.2.

5.9.
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5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução. (Não se aplica nesse edital)

5.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja.proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último
e 0 valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

apresentar à Administração, por meio ELETRÔNICA , as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integradae contratação integrada,
exclusivamentepara eventuais adequaçõesindispensáveisno cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
regime.

5.I I.
em seus

a

5.12.

esse

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em5.13.

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do5.14.

procedimento para a avaliação das amostras quando exigidas, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.5.15.
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

5.16.

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. (ANEXO V DESTE EDITAL)

6.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e6.1.1.

econômico-íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e SICAF com

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

6.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

6.2.

6.3.

6.3.1. Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um

acréscimo de [10%] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a)
Pregoeiro (a) ou por membro da equipe de apoio.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei n° 14.133/2021.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63. L da Lei rf 14.133/2021).

6.4.

6.5.

6.6.

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição FederaU nas leis trabalhistas, nas normas infralegais.

6.7.

6.8.

AV. Dr9 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

A habilitação será verificada por meio do SICAF e SICAF com Relatório Nível III -

Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, nos documentos por ele abrangidos.

6.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN rf 3/2018. art. 4°. ST. e art, 6°. S4°y

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN n° 3/2018. art. 7°. caputi.

6.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação. (IN n° 3/2018. art. 7°. parágrafo únicoV

6.11.

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em fonnato digital, no prazo de prorrogável por igual
período, contado da solicitação da pregoeira .

6.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § T do art. 36 e no § 1°
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

6.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

6.9.

6.10.

no

A verificação pela pregoeira, em sítios ELETRÔNICA s oficiais de órgãos e entidades

6.12.

6.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

6.13.

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e IN
73/2022. art. 39. $4°):

6.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

ou

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

6.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

6.14.
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, A pregoeira
examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.11.1.

6.15.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do6.16.

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação

na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

6.18.

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o Julgamento.

6.17.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

'Jlj.l
IjS.

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nM4.133.de 2021.

7.1.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da7.2.

ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

7.3.

7.3.1.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de7.3.2.

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,

de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

7.3.3.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
proposta em especial quando:

LICITAÇÃO

8.1.

a

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

Deixar de apresentar amostra;

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L2.1.

8.1.2.2.

8.L2.3.

8.L2.4.

8.L2.5.

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

8.1.5. Fraudar a licitação

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133. de 202 L a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

8.L6.I.

8.I.6.2.

8.L6.3.

8.2.

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

AV. DrS Gastão Vídígal, 600, CEP 87.650-000
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de yO*(dc/) diás úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

8.3.

8.4.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

8.5.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. §4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

' ' JPÃ- rl^PBGNg^##g(Í|#Bl{ÍÍÍIÍÍE|ÍMBEPÍiÍSPBllE-S'@Í^TOE;^MlEíjSP)llllB(

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

8.11.

8.12.

8.13.

8.14.

9

9.1.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
ELETRÔNICA oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

9.2.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do e-mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

9.3.

9.4.

certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema ELETRÔNICO.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
contrário, pela pregoeira.

ser

9.5.

10.1.

10.2.
a

em

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão10.3.

0 horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.10.4.

AV. Dr2 Gastâo VIdigal, 600, CEP 87.650-000
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As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

LICITAÇÃO

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

10.6.

10.7.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

10.8.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.9.

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço ELETRÔNICA www.cruzeirodosul.pr.gov.br - >Sistema do portal > Menu

Licitação. Ou direto pelo Linck http://177.185.208.165:8085/DortaltransDarencia/licitacoes. E

também disponível no portal compras http://vyww.comprasnet.gov.b r

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Termo de Referência

10.11.

ANEXO I-

ANEXO II-

ANEXO III

10.11.1.

•Minuta de Termo de Contrato

•Modelo Proposta Preço

■Documentos de habilitação

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

■Folha de Dados para Elaboração de Contrato

ANEXO VII Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VIII—Declaração de Idoneidade

ANEXO IX Declaração Unificada

ANEXO X Decreto Regional

10.11.2.

10.11.3.

ANEXO IV10.11.4.

ANEXO V10.11.5.

ANEXO VI10.11.6.

10.11.7.

10.11.8.

10.11.9.

10.11.10.

Cruzeiro do Sul/PR 15 de setembro de 2023.

Marcos Cesar Sugigan

-Prefeito Municipal

AV. DfS Gastão Vídígal, 600, CEP 87.650-000
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1.1 - A presente Licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS (BONECAS, CARRINHOS E QUEBRA-CABEÇA)
AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICffAL DE

CRUZEIRO DO SUL, REFERENTE AO DIA DAS CRIANÇAS.

i
■

i3éi3.‘

ITEM COD DESCRIÇÃOUIMID QTDE VALOR UN VALOR TOTAL

Boneca, confeccionada em plástico polipropíleno e
vinil de alta resistência. Medidas aproximadamente
33 cm de altura, 7 cm de largura e 22,5 cm de

comprimento na embalagem caixa de papelão.

Carrinho, trator, confeccionados em plástico
polipropíleno. Medidas aproximadamente de 24 cm

de largura, embalagem caixa de papelão.

Quebra-cabeça, confeccionado em material atóxico,
papel fotográfico colado em papel cartão. Mínimo
100 peças, diversas ilustrações. Acondicionados em
caixas aprovadas pelo INMETRO. Tema de circo ou
animais.

1 UNID R$ 6,90 R$ 1.035,00150

2 UNID R$ 10,00160 RS 1.600,00

3 UNID R$ 17,90 RS 3.938,00220

4 UNID Pacotes de presentes, metalizado, 30x45. RS 0,80 RS 440,00550

VALOR TOTAL
RS 7.013,00

O valor máximo total da contratação e de R$ 7.013,00 (sete mil e treze reais)

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, da legislação e demais exigências previstas neste Edital.

Aquisição de bonecas, carrinhos, tratores, e quebra-cabeças, para a distribuição ás crianças
em comemoração ao seu dia. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de distribuição
gratuita para as crianças de nosso município na semana do dia das crianças, conforme tradição, o
evento já acontece há vários anos, tendo como foco principal dar alegria e lazer as mesmas, cujo
momento é proporcionar brincadeiras, músicas, brinquedos, praça de alimentação (picolés, pipoca,
cachorro-quente, frutas, pirulitos, suco). Mais que um dia de comemoração, é a valorização da
infância com a oferta de momentos de lazer e entretenimento, garantindo que as crianças se sintam
especiais população

.'MâÀMím

llA^ .-..j
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4.1 O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias

indicados pelo Departamento de Contabilidade deste Município, em parecer que fará parte integrante
do processo de contratação. Sendo elas as especifieadas abaixo;

08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96

378 08,001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO

379 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

380 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01104 MATERIAL DE CONSUMO

381 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO

427 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.361.0010.2035 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
450 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.365.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO

469 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO

470 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

—

l^l.iitrcgafe^eceDimento^^

O prazo para a entrega dos produtos é de até 07 (sete) dias a contar do envio da requisição de

compra (nota de empenho), sendo que os brinquedos serão entregues em comemoração ao Dia

das Crianças, em data prevista de 11/10/2023.

O local de entrega será combinado após a efetivação da contratação, junto ao Departamento
solicitante.

6.1-0 pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do FORNECEDOR, no prazo

de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais,

acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato.

Srr#íLCi'01

i.r
rv» ' 1

6.2 Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX/ 100)/365
EM = IxNxVP, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios

N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

AV. Dre Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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VP = Valor da parcela em atraso

7 Julgamento dasiPròpõstiis;

0 julgamento das propostas será do tipo menor preço.

/■réi-

A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos
nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma
complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Assim, deverá conter no
Edital a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade
técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório,
serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

9- Adjudicação

A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO.

da Coiitfàtarítc:

1.0 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, em

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos
burocráticos;

1.1. Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas
execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 14.133/2021.

1.2. Notificar o FORNECEDOR por escrito

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

1.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
1.4. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do FORNECEDOR,

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

HT Obr^ações^a Contráda:

1.1 Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos quantitativos estipulados em cada

requisição; devendo os mesmos serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, embalados,
obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; em caso de prestação do
serviço, esta deverá respeitar as ordenanças legais e a empresa deverá fornecer os EPI’s
necessários visando minimizar os riscos de acidentes de trabalho, conforme regulamentado em
normas do MTE.

& Qualificação Técriica

• • t

na

antecedência, sobre multas, penalidades ee com

TF

11.2 O acondicionamento regular e transporte dos materiais responsabilizando-se pelas
deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos
mesmos; trocando às suas expensas, todos os materiais comprovadamente entregues de forma
inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE;

AV. Drs Gastão VIdIgal, 600, CEP 87.650-000
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Em caso de prestação de serviço: registrar seus funcionários de acordo com as regras da

CLT e demais disposições legais pertinentes às matérias.
Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização,

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização

necessárias;

11.3

11.4

Atender com prontidão as reclamações por parte do responsável pelo recebimento do

objeto da aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização;

Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa

comprometer a continuidade do fornecimento/prestação do serviço, bem como substituir os

documentos com prazo de validade expirado;

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários,

trabalhistas, acidentes de trabalhos, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao

cumprimento do fornecimento ou da prestação do serviço;

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu

11.5

11.6

11.7

11.8

encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento/prestação do serviço.

Somente o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, acidentes trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultados da execução do contrato.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado contratado de acordo com as disposições legais da Lei 14.133/2021.

Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as devidas autorizações

para a execução junto aos Órgãos fiscaíizadores (ex. CREA, ANP ou qualquer outro de mesma

responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de

Responsabilidade técnica.

11.9

11.10

11.11

11.12

%
I

o pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias

indicados pelo Departamento de Contabilidade deste Município, em parecer que fará parte integrante

do processo de contratação.

M W

“ í.íTr .- L
• . L V • •5'V V j

mbkái

Diretor do Departamento de Administração: Esbelta Ferreira Pinto

AV. Dr9 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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CONTRATO XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 095/2023 DISPENSA ELETRÔNICA 042/2023

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE

, na forma abaixo:CRUZEIRODO SUL e

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n°
600, Centro, inscrita sob o CNPJ n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Marcos Cesar Sugigan, casado, portador da cédula
de identidade RG n” 4.457.125-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n“ 703.100.419-53, domiciliado na Rua
Semíiamis de Barros Braga, n° 150 - Cruzeiro do Sul — Estado do Paraná, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n“
sediado na , telefone: (xx)xxxx-xxxx e-mail:

designado CONTRATADO, neste ato representado por
, e CPF n°

doravante

(nome), portador do RG
, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 095/2023 e em observância às
disposições da Lej n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRÔNICA 042/2023, mediante
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n°

0

as

;í-” ... CLÃUSULA PRiMEiaaggômjEt&Yar^/ÍFnf "Tí
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS (BONECAS,
CARRINHOS E QUEBRA-CABEÇA) AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, REFERENTE AO DIA DAS CRIANÇAS,
condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo;

SM*■■V

nas

Valor

Unit.

Valor.

Total.

Item Cod Qtd Descrição Marca

TOTAL,

VALOR DA CONTRATAÇÃO

Este contrato terá o valor de R$ ... Q

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2.0 Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

AV. Dr9 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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O prazo de vigência da contratação é até
data da assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021, podendo ser prorrogado nos termos
da lei 14.133/2021.
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terá início contados do(a)/2.

2.1.2. Os objetos deverão serem entregues de acordo com a solicitação de cada

Departamento,

o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

bi: EXEGIJÇAO^^^E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.

i í-

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

TÍT

a.i.íiS] m [yi

O valor total da contratação é de R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1 o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2 O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA à

Contratada, mediante apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
objetos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhadas das certidões de INSS e FGTS,
trabalhista, contendo o detalhamento dos itens executados, contendo valores unitários e total, após a

entrega dos objetos e após devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, transferência no BANCO: AG:

CONTA: TITULAR: CNPJ/CPF:

.( )5.1.

5.2.

5.3.

(artr92:VI ‘ v-- T .— ^ ^ ■ /

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da assinatura do contrato e os preços nele afixados, podendo ser reajustado após 12 meses de sua
vigência, sendo motivado e justificado esse reajuste.

O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de produção,

estará limitada a variação do INPC ou outro índice oficial de preços, sendo utilizado aquele que for
menor; sendo o termo inicial da contagem da periodicidade mínima (12 meses) para o reajuste a

data do orçamento estimado.

tjil
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A solicitação do reajuste da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de
forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro,
salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos
pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles:

A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma
incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se
que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos
necessários para o deferimento, dentre eles

A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do
CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do protocolo do pedido do
CONTRATANTE.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ESÍPQ exclusivamente para
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste será realizado por apostila mento.

[s^^claüsülãõítàvA?

8.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, em

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos
burocráticos;

8.2 Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas na
execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 14.133/2021.

8.3 Notificar o FORNECEDOR por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

8.5 Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do FORNECEDOR,

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;.

as

W\ m
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9

9.1 Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos quantitativos estipulados em cada

requisição; devendo os mesmos serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, embalados,
obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; em caso de prestação do

serviço, esta deverá respeitar as ordenanças legais e a empresa deverá fornecer os EPEs
necessários visando minimizar os riscos de acidentes de trabalho, conforme regulamentado em
normas do MTE.

9.2 O acondicionamento regular e transporte dos materiais responsabilizando-se pelas deteriorações
ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos;

trocando às suas expensas, todos os materiais comprovadamente entregues de forma inadequada,

a critério da fiscalização do CONTRATANTE;

9.3 Em caso de prestação de serviço: registrar seus funcionários de acordo com as regras da CLT e

demais disposições legais pertinentes às matérias,

9.4 Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

9.5 Atender com prontidão as reclamações por parte do responsável pelo recebimento do objeto da

aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização;

9.6 Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa

comprometer a continuidade do fomecimento/prestação do serviço, bem como substituir os

documentos com prazo de validade expirado;

9.7 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas,

acidentes de trabalhos, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do

fornecimento ou da prestação do serviço;

9.8 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes
do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo,

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento/prestação do serviço.

9.10 Somente o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, acidentes trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultados da execução do contrato.

9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, no montante de cada item até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado contratado de acordo com as disposições legais da Lei
14.133/2021.

9.12 Em caso de prestação do serviço, esta deverá respeitar as ordenanças legais e a empresa deverá
fornecer os EPFs necessários visando minimizar os riscos de acidentes de trabalho, conforme

regulamentado em normas do MTE.

9.13 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as devidas autorizações para

a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA, ANP ou qualquer outro de mesma
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responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de
Responsabilidade técnica.

10 CLÃUSIÉjA^EíBIMA - Gá^NTTvg m áUlêRÍIwP

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11 CLAU ^lES^MLIMS-IiRWTWilS!;Ti

(art: 92

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

ou ao

11.2

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2° da Lei rf
14.133. de 202n:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. g 4°. da Lei rf 14.133. de 202n:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
condutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°
da Lei n° 14.133.de20211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustiifcado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15%> (quinze por cento), pela
inobservância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

alíneas “b”,

as

como

a
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cláusulas, conforme dispõe o inciso Jdo art. 137 da Lei n. 14.133, desuas

2021.

3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7°. da Lei rf 14.133. de 2021').

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 70 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 ' Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1°. da Lei n^^ 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846. de 2013,.serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 202n.

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161 da
Lei n° 14.133.de 2021V ^—

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLein° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2Q22.

11.11

ÍÍ2 c mm

12.1 o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.2

12.3

12.4

12.4.1

12.4.2

12.4.3

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart.
\3\.caput, da Lei n.° 14.133. de 2021V

;í 3 V^CLÃÜSÜLÀ DECS^

12.5

í'aKt1l92^Ii
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de CRUZEIRO do Sul/PR deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

13.1

08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96

378 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO

379 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

380 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01104 MATERIAL DE CONSUMO

381 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 01107 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO

427 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.361.0010.2035 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
450 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.12.365.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO

469 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO

470 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 01103 MATERIAL DE CONSUMO

Dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133.de 2Q2L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

-

14.1

W.f ■ j
©■j

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da15.1

Lei nM4.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021,.

íST?Ii]

15.3

,w
SE 'X»L

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no TRANSPARÊNCIA DO

MUNIPIO no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br /

http://177.185.208.165:8085/Dortaltransparencia/licitacoes.

16.1

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA,

AV. Dr9 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000

E-mail: lidtacao@cruzeirodosul.pr.eov.br j Ramal: 209 - Licitação

Site: www.cruzeirodosui.pr.eov.br

Página 33 | 47



ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

gestão 2021/2024 - 0M^evux da Scd com moco /ítfun "
117 ÇLÃUSÜlAÕEilMÃOlTAVA -

Ficará responsável para acompanhar a regular execução do contrato, a Diretora do Departamento
Municipal de Educação a Sra. Esbelta Ferreira Pinto e a vistoria sob sua responsabilidade ou qualquer
um outro pelo mesmo designado.

^~T:CLAÜSm.AMElMÍiS^^ DÁsEÉM^Ülgil^i^S^f^
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 de 01 de
Agosto de 2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

FLS
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'lí*j

m

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato,

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. §r. da Lei n° 14.133/21.

com

0 processo

em

. çi^ausjíMBÍM a Klíflsl*

19.1

Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, xx de xxxx de 2023.

AV. Dr9 Gastão VIdIgal, 600, CEP 87.650-000
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LlClTAÇAO

(Empresa/Entidade)

Contratado

Prefeitura De Cruzeiro Do Sul

Contratante

Fiscal Contrato

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

CPF n°:CPF n°:

AV. Drs Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica 042/2023

A empresa
endereço de E-AMIL:

, inscrita no CNPJ sob n° estabelecida na (endereço completo) telefone:
: e neste ato representada por RG CPFcargo

{endereço) , dados bancário; Banco:.... Agencia: Conta: Titular: ....CNPJ/CPF: ...., vem por
meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital Aviso de Dispensa Eletrônica n“ 042/2023, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
(BONECAS, CARRINHOS E QUEBRA-CABEÇA) AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, REFERENTE AO DIA DAS

CRIANÇAS, de acordo com as especificações no Termo de Referência, conforme segue:

Item Cod ValorQtd Valor.

Total.
Descrição Marca

Unit.

1

TOTAL.

Vaior total da proposta é de R$ .... ( )

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
pública da Dispensa Eletrônica 042/2023.

DECLA^MOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

sessão

De 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

AV. DrS Gastão VIdigal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇAO

Dispensa Eletrônica 042/2023

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos1.

itens a seguir:
1.1 Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Micro empresas: Contrato Social: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato

Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio httDs://www.gov.br/empre sas-e-

negocios/pt-br/empreendedor:
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

1.1.1

1.1.2

1.1.3

1.1.4

1.1.5

1.1.6

1.1.7

1.1.8

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não

superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo

da mesma o seu prazo de validade, (certidão Estadual).

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

AV. Drs Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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1.2.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (CICAD),
se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.2.7 Obrigatório a prova de regularidade

LICITAÇÃO

ao seu ramo

na

com a Fazenda Estadual/Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, independentemente de estar no

SICAF, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

1.2.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT),( Para comprovação da regularidade fiscal Trabalhista; art. 29 da Lei

8.666/93 e art. 4°, XIII da Lei 10.520/02) mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de U
de maio de 1943

1.3Habilitação econômico-financeira;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar
expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma.

1.3.1

1.4Habilitação técnica:

1.4.1 Apresentação de no mínimo um (01) ATESTADO (S) DE CAPACIDADE

TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove (m) que a empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e
compatíveis ao objeto deste DISPENSA.

AV. Dr9 Gastio Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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Dispensa Eletrônica 042/2023

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

, CNPJ n. °(NOME DA EMPRESA)
sediada (endereço completo),

declara, sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Local e Data:

(a)

Nome e número de identidade e do CPF do declarante (Representante legal).

AV. Dr2 Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000

E-mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br 1 Ramal; 209 - Licitação
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LICITAÇÃO

VI - FOLHA DE

Dispensa Eletrônica 042/2023

Razão Social:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

Telefone: (

E-mail:

Fax:( )

Nome da pessoa para contatos:

Telefone:

Email

Nome completo da pessoa que assinará o contrato:

Cargo que a pessoa ocupa na empresa/entidade:

RG n°: _

Banco: _

Agência:

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para
assinatura do contrato.

Data:

CPF:

Conta corrente:

Cidade:

(Assinatura do responsável pelas informações)

AV. Dr9 Gastão Vídígal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇÃO
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Dispensa Eletrônica 042/2023

sededa empresa)(nome nacom

(endereço) inscrita no CNPJ/MF
, através de seu representante legal infra-

assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que até a data de abertura da sessão da licitação em

(Microempresa / Empresa de Pequeno Porte /

sob 0 n.

epígrafe, encontra-se enquadrada como
Microempreendedor Individual).

de 2023 .de

(Assinatura do representante legal da empresa)

Observações:

ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AA PREGOEIRA
PESSOALMENTE PELO REPRESENTANTE, NO MOMENTO DO PROTOCOLO DOS

ENVELOPES.

a)

NÃO SENDO NECESSÁRIA SUA APRESENTAÇÃO PELO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

b)

AV. Drs Gastão Vídígal, 600, CEP 87.650-000
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(ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDA PELA CERTIDÃO

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO SUPERIOR A 90
DIAS)

FLS

UCITAÇÃO

tI'ãí ANEXO VIII-DE

Dispensa Eletrônica 042/2023

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n“ XXX/2023,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar oucontratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local, de de 2023.

Nome e Carimbo da Proponente

AV. Drs Gastão VIdigal, 600, CEP 87.650-000
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Dispensa Eletrônica 042/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO1.

, identidade n°

SSP/PR, na qualidade de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa ,

declaro, pleno cumprimento dos requisitos de habilitação constantes no Edital do qual este anexo é parte

integrante.

Eu, (nome do representante legal da empresa), CPF n°.

2. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

, neste ato representada por
, (endereço), vem por meio desta DECLARAR que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
desta licitação.

3 DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA DEFICIENTE/REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA

A empresa
se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, CPF

, cargo,

RG

CNPJ sob n°inscrito

DECLARA, para os devidos fins, que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991.

4 DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

0no

e do CPF n°,, portador da carteira de identidade rf.
DECLARA, especialmente para o [Autor] que não possua nenhum vínculo com: Prefeito, Vice-Prefeito,

Secretários, coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o

segundo grau, ou por adoção.

Eu,

5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE [Autor] que a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob n°

em licitação ou de contratar com a Administração, assim como não foi declarada inidônea por

qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando

portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

, não está impedida de participar, com sede à , em

AV. Dre Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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6 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob
modalidade

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que
comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo de contratação, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; que
comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassar na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,
publicadas durante a vigência do contrato; que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto
Lei n°. 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos.

FLS

LICITAÇÃO

a

[Autor], que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

na

7 DECLARAÇÃO - PROTEÇÃO TRABALHO DO MENOR

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
ELETRÔNICA , se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

, cargo, RG , CPF , (endereço), vem por meio desta, DECLAR,
sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, que não empregamos menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

de de 2023.

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

wm i:(^Ri■Íi 1

DECREXP N° 033/2023 DE 16 PE MmCHmjmi

SÚMULA: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado,
simplificado e regionalizado para asmicroempresas e empresas de
pequeno porte nos processos de licitações públicas no âmbito do

Município de Cruzeiro do Sul, e dá outras providências.

AV. Drs Gastão Vidígal, 600, CEP 87.650-000
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LICITAÇÃOs/

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipale,suas

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 47, 48 e 49 da LeiComplementar
Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio local e egional;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior celeridade na entrega de

bens e serviços ofertados ao Município de Cruzeiro do Sul;

DE C RJ5T Ai

Art. 1®. Nos processos de licitações públicas do Município de Cruzeiro do Sul -

Estado do Paraná, para aquisição de bens, serviços e obras, a Administraçãopoderá conceder tratamento

favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno

porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional;

Art. V Consideram-se regionais as cidades abrangidas pela AMUNPAR -

Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense e AMUSEP - Associação dos Municípios do

Setentrão Paranaense, conforme segue:

I - AMUNPAR-ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE

PARANAENSE:

1. Alto Paraná;

2, Amaporã;

3. Diamante do Norte;

4. Guairaçá;

5. Inajá;

6. Itaúna do Sul;

7. Jardim Olinda;

8. Loanda;

9. Marilena;

10. Mirador;

11. Nova Aliança do Ivaí;

12. Nova Londrina;

13. Paraíso do Norte;

14. Paranapoema;

15. Paranavaí;

16. Planaltina do Paraná;

17. Porto Rico;

AV. Drs Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

GESTÃO 2021/2024 - da Sctl com metia ;4mm '
18. Querência do Norte;

19. Santa Cruz do Monte Castelo;

20. Santa Izabel do Ivaí;

21. Santa Mônica;

22. Santo Antônio do Caiuá;

23. São Carlos do Ivaí;

24. São João do Caiuá;

25. São Pedro do Paraná;

26. Tamboara;

27. Terra Rica.

II - AMUSEP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRÃO

FLS

LICITAÇÃO

PARANAENSE:
A

1. Angulo;

2. Astorga;

3. Atalaia;

4. Colorado;

5. Doutor Camargo;

6. Floraí;

7. Floresta;

8. Flórida;

9. Iguaraçu;

10. Itaguajé;

11. Itambé;

12. Ivatuba;

13. Lobato;

14. Mandaguaçu;

15. Mandaguari;

16. Marialva;

17. Maringá;

18. Munhoz de Melo;

19. Nossa Senhora das Graças;

20. Nova Esperança;

21. Ourizona;

AV. DrS Gastão Vidígal, 600, CEP 87.650-000

E-mail; licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br | Ramal: 209 - Licitação
Site; wxww.cruzeirodosul.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

GESTÃO 2021/2024 - "0tcifeOta da Scd cem emU /4môfi
22. Paiçandu;

FLS

LICITAÇÃO

23. Paranacity;

24. Presidente Castelo Branco;

25. Santa Fé;

26. Santa Inês;

27. Santo Inácio;

28. São Jorge do Ivaí;

29. Sarandi;

30. Uniflor.

Art. 3®. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar a condição de
tratamento favorecido, diferenciado e regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno
porte no respectivo Edital, sem prejuízo às demais normas vigentes de favorecimento de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Cruzeiro do Sul, bem como
deverá constara devida Justificativa no procedimento Heitatório.

Art. 4“. Fica revogado o Decreto Municipal n° 722/2016 de 14 de Abrilde 2016, e
demais disposições em contrário.

Art. 5®, Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE
CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2023.

Marco? César Sugigan

- PREFEITO MUNICIPAL -

AV. Drs Gastão Vídígal, 600, CEP 87.650-000

E-maii: lícitacaofSicruzeírodosul.pr.gov.br [ Ramal; 209 - Licitação
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br
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Ax/iqn rlp .rnntrpfprpD Dirptp l/POP^

o.Portal NdcionaL de Conlratacões Públicas
(í Entrar

Local Nova Cruz/RN Órgão: MUNICÍPIO DE NOVACRUZ UnidadecompradM- a: 08144784000133 - Prefeitura

Modalidade da contratação; Dispensa de Licitação Amparo legal Lei 14.133/202L Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 10/11/2023 Situação; Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 16/10/2023 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/10/2023 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 08144784000133-1-000002/2023 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Objeto:

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E BRINDES A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS ASSISTENClAlS DA
SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVACRUZ/RN

VALOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 53.160,00 R$ 28.398,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor ur>ltàrlo estimado Valor total estimado Detalhar

t-



%

Orí71 BONECA D£ BRWQUEDO

INFANTIL PLÁSTICO.

POSSUI A APROVAÇÃO DO
INMETRO E É

RECOMENDADA para

CRIANÇAS A PARTIR DE 3

ANOS. EM SUA VERSÃO

FASHION, A BONECA MAIS

FAMOSA DO MUNDO

PROMETE ENCANTAR AS

MENINAS EM CADA

DETALHE. É DIVERSÃO

GARANTIDA ATENÇÃO: AS
CORES E O MODELO

PODEM VARIAR SEM OPÇÃO

DE ESCOLHA

400 R$ 30.66 RS 12.352.00

I

I

2 BONECO DE BRINQUEDO

INFANTIL PLÁSTICO,

POSSUI A APROVAÇÃO DO
INMETRO E E

RECOMENDADA PARA

CRIANÇAS A PARTIR DE 3

ANOS. É DIVERSÃO

GARANTIDA! ATENÇÃO; AS

CORES E O MODELO

PODEM VARIAR SEM OPÇÃO
DE ESCOLHA

300 R$ 29,13 R$ a739,00

BOLA INFANTIL SENDO

UMA BOLA DE VINIL E

ENVIADA VAZIO E COM O

PINO PARA FECHAR A BOLA

OUANDO CHEIA QUANDO

CHEIA TOTALMENTE ELA

CHEGA A UMA MEDIDA DE

35 CENTÍMETROS DE

DIÂMETRO PERFEITO PARA

DECORAÇÕES,

200 RS 16,44 RS 3.288.003

I

4 CARRO DE BRINQUEDO

INFANTIL COM O TAMANHO

DO CARRINHO EM 26CM DE

COMPRIMENTO COM AS

CARACTERÍSTICAS DE

DIMENSÕES DO PRODUTO

(AXCXU; 10X30X8CM

COM O PESO APROXIMADO:

375 GRAMAS COMPOSIÇÃO
EM PLÁSTICO CERTIFICADO

INMETRO

R$ 28.60200 RS 5.720.00

5 BICICLETA Infantil, aro26,

cores variadas., com selo de

segurança do INMETRO

15 R$ 786,20 RS 1L793.00

< >BdWn 1-S de 6 itens Pá^na

( )< Voltar

Ci;<i.To r«íia Lei n ‘ LL1.T3/^,'1, o PoHal Naconai de Contraí ações Publicas (P\CP) éo sitio

eirt-õ-ico onciald-s^it^Mdo a divulgação centralizada e obnqatoria cios atos exigiciosem sede

de líotaçòss o coní^-atos adnunistrativos abarcados [>?lo novOlGiploi-oa.

õ gerido f;;oioCornité Gcs'or oa Pede Nvicionalde Contratações Ptbixas, um cologiado

del'bcrati .o coin suas atribiiiçòe? estabelecidas no Dec''eto n' 10.7^4 de 9 de agosto de

o desenvolvimeiitc dessa /et são do Portal é urn esforço ccr')unto de co'''Strução ae uma

coi-ic.íípçac dii era icaai ncmolc-rjndo peicT, indicados a compor o ali.-^lido .rnmiíè.
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Aadequaçíio. fidedignidade e corretuds das inforcneções e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n“ 14,133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

https://pp!laldeservcps-eçpn,oríiia.goy.br

J 0800 978 _900i.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

•V-

‘V

TexEo destinado 3 exibição de infomiaçõss ^elac.lol1ada3 a licença de uso.
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As informações são declaradas pelas entidades juhsdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNidPIO DE ATALAIA

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Munidpio
ATALAIA, população de 3.980 habitantes CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 31/10/2023, dados estes referentes a 9/2023

69/2023

N® Licitação

27/10/2023

Data da Abertura

R$10.643.40

Vaior

Processo Dispensa
Modalidade

135/2023(27/10/2023)

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 30/10/2023

Objeí.o

aquisiçAo dè brinquedos pedagógicos para alunos da rede municipal de educação, em comemoração a finalização de ano letivo e

FESnVIDADDES CULTURAIS.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Dispensa/tnexigíbilidade

Compras e Serviços

Compras

Normal

Cláusula de Prorrogíiqâo

As informações desta licitação foram cadastradas dia 27/11/2023, sua última atualização foi dia 27/11/2023, com informações referentes a

10/2023.

Propostas

Total
Lote item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

(R$)

LEONARDO

COMERCIO

ATACADISTAOutras

Unidades

BOLA DE

FUTEBOL

COSTURADA

METALIZADA

DE
1 1 O 46 0 26,99 46 1.241,5-^

BRINQUEDOS

E UTILIDADES

DOMESTICAS

LTDA - EPP O

e

Medidas



I

Total

(R$)
{ Lote ' Item > Quantidade I Unidade : Descrição : Classificação : Participante Valor Quantidade
i

i

í.,.. -jj I t

íi

\i ( ií I

j LEONARDO
I COMERCIO
ATACADISTA

1
:! ;
I
i; I i

1
I1

! II
Iíi f! I

Outras

Unidades

sí !ií
1.1 BOLA DE

FUTEBOL

COMUM

l
>

{f >

DEí i

í í i

1 ! 2 54 i 0 I 18,99 54 ! 1.025,46
I e , BRINQUEDOS

E UTILIDADES

DOMESTICAS j
I LTDA-EPPO

íi
ii

>

Medidas j
I

)I i f

1 iI

I1
/

1 i 1 1f I
>

!I íi

! 1 I
i

; 1 {i( !> i u..,.,!-

\

!•

Descrição
t

5

BOLA DE FUTEBOL COMUM

Valor Unitário

Mínimo

Valor Unitário •

Máximo i

ValorTotal

Mínimo

ValorTotal

Máximo

Prazo i Forma

Entrega ' Entrega

, Forma de

; Pagamento
l

I
i

i *

i I

i Parcela
i ^

í Unica
.L.^.

! !! 1

0,00 j 18,99 0,00 -■ 1.025,46 i 0 i AVISTA1
k 1

1! ! !
! !i L......

i

Propostas Detalhes
t

i r
Prazo

Entrega

fI

Classificação ’ Participante ; Valor ; Quantidade Total Validade HomologaçãoI
í

i

{
f i

I
I í

LEONARDO

j COMERCIO
1 ATACADISTA DE

0 I BRINQUEDOS E
UTILIDADES

' DOMESTICAS

LTDA- EPP©

í i

í1 , j I
i íí !i

í ii i
i

íI
!

1
fI 1[

(í i ) i
11 (i

t

27/11/2023 I 30/10/2023 !I 18,99 54 I 1.025,46
1

30/10/2023 Is
1 i
! íi

f 5 i! ; 1
!iI

(
fI i ;í ■

f

! i! < !i 1ii
! !i í

íif i

•í... ......... t.—

{ ■

i
-~T' í~! !}s

l i ís
LEONARDO

COMERCIO

i ATACADISTA

5 I
I £1 I

i

! i fi\
i

S 1 !
p I) 1íI í!

Ij (
! I

Outras

' Unidades I

I i!

i BOLA DE
FUTSAL

, COMUM

f

I DEi i
i l

i 1 70
1.

0 ^ 14,90 70 I 1.043.0C
p

i }

BRINQUEDOS

E UTILIDADES

DOMESTICAS

LTDA - EPP O

i ( ; ej ! ;
p

! T (
í

Medidas
i

! I

í i
i i!

í VI
i

!i
Il iP

t f i! )
i!I

í Ií i) !í! ! / i



;

Total
Lote Item Quantidade Unidade ' Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

9/(R$)
(- - -

i

1

Descrição
s

f ,

BOLA DE FUTSAL COMUMf

\

Valor Unitário Valor Unitário

Mínimo :

ValorTotal '

Mínimo

ValorTotal

Máximo

Forma de

Pagamento

Prazo ; Forma

Entrega ' EntregaMáximo •
£

^
J i

í \

I Parcela

i Única

I

i' 1 0,00 i0,00 1 1.043,00 : AVISTA14,90 0 ^I! ! r
1i ' ! ;
!j ) --.j

i

1 ■

Propostas Detalhes!

Prazo

Entrega

1

I Classificação : Participante Valor ; Quantidade Total ; Validade Homologação ;
f

1
I

r' [ íi !
1 i

[ LEONARDO

j COMERCIO
! ATACADISTA DE

0 j BRINQUEDOS E
j UTILIDADES
I DOMESTICAS
! LTDA- EPPO

i ?

J : !f ii

i
; i1!

!f I

lI Ii i
i

i !
i ! I

?; i

70 i 1.043,00 27/11/2023 ' 30/10/2023 j 30/10/202314,90 ;fí í

i t *
} i

í 1I
! Ií> I

!I
I Ií i
i

i t f

S
i !
!

I
!t

!

■T I ■
i >

•i[ )1 1i i
LEONARDO

I COMERCIO
í ATV^CADISTA Í

I
I

[
!

! ! i\ Ii
1

! Ii
11

! )
j Outras
I Unidades

í
í

I BOLA DE
i VOLEi EVA
TOPP

»

?

1 DE
!

ii i

1 i 4 Q 85 0 I 14,90 ! 85 I 1.266,5Ci í

I BRINQUEDOS

j E UTILIDADES j
DOMESTICAS

j LTDA - EPPO

i e :I í
I

j I
I Medidas! í !i !

!'i
!

! 1 i )I
fí

1
?

ií i
t

!
i!

I 5

1 T ‘I i
I1

íi
f! i

j LEONARDO
; COMERCIO

\i I

i 1
í

í
I

iiI !
I { l

; ATACADISTAj Outras

j Unidades |

í !I
1 1 BOMBEIRO

i RESGATE

NOVA TOYS i

I DE; !I
a I1 U 110 í 0 i i 16.99 110 ! 1.868,9C(

j BRINQUEDOS j
í E UTILIDADES I
DOMESTICAS

LTDA - EPPO

í i i Ij e i1./ I

j Medidas
i

■: I i t
f ;
) ií. ! t

1 i

\
I

í II )1
I! J1

S 1 t
! í1 ;

!
í

i II
í f

I LEONARDO
i COMERCIO
i ATACADISTA 1

{

I >( í
í if I3 i»

í 1 >
í t (

}
1}

I

I Outras
I Unidades j

!

í

i YUKINHA
BABY1044

I NOVA TOYS

I

í DE !
ea) 1 I 6 200 1 20.99 I0 i 200 I 4.198,0C!í

I BRINQUEDOS j

I E UTILIDADES j
i DOMESTICAS
1 LTDA-EPPO

ei

i Medidas ( I
s

ii f i

í ; I
1

(
! I1 !
ií

i
! !(

1! I

i L... 1• 4. ..
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Obras

Pagamentos

Convênio

.contr^i^

Informações declaradas pelas entidadesJurísdicionadas são de sua inteira responsabilidade.
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Compras.gov.br
0B3

•Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa

290/2023

Editado por

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

UA5G Status

987445 Concluída

Título: BRINQUEDOS NATAL

Observações:

Total de itens cotados: 3

Itens cxítados

Item: 1

Descrição do item

476062 - Brinquedo Em Geral Material: Plástico. Tipo: Caminhão

Caçamba. Dimensões: 50 X 22 X 22 CM. Componentes: Pá.

Rastelo. Caracteristicas Adicionais: Caçamba Ariculada. Porta

Objetos

Unidade de Fornecimento Quantidade

Unidade 400

Consolidação dos preços cotados

Coeficiente de Variação 69.1100%

Desvio Padrão. 47,2857

Maior Preço: R$ 219.9900

# MedianaMenor Preço

R$ 13,9500

Média

R$ 68.4209 R$ 67.0000

Método d« cálculo adotado; Mediaria

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° Inciso Nome

ESTADO DO PARA - Compras.gov,br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO

SUL - PR - Compra5.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.

Quantidade Unidade Preço unitário

R$ 30,0000

RS 60,7000

Data Compõe

27/11/2023 Sim1 250 Unidade

2 350 Unidade 27/11/2023 Sim

3 200 Unidade R$ 84,4900 20/11/2023 Sim

R$ 20,00004 2 Unidade 16/11/2023 Sim

5 50 Unidade R$ 119.8700 21/09/2023 Sim

6 137 Unidade RS 18.8900 20/09/2023 Sim

7 RS 18.8900 20/09/2023413 Unidade Sim

8 20 Unidade R$ 72,0000 15/09/2023 Sim
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
9 20 Unidade R$ 55.0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
10 20 Unidade RS 108.0000 15/09/2023 Sim

br

Ide 6



ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.11 20 Unidade RS 86.0000 15/09/2023 Sim
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
12 R$ 50.000020 Unidade 15/09/2023

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
13 R$ 88.000020 Unidade 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
14 20 Unidade R$ 79.0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA-Compras.gov.
15 20 Unidade R$ 81,0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compra&gov.
16 20 Unidade R$ 67,0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
17 R$81000020 Unidade 15/09/2023 SIm

br

PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR -

Compras.gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br

FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE

SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

18 50 Unidade R$ 35.7700 26/05/2023 Sim

19 4 Unidade R$ 140.0300 10/01/2023 Sim

20 20 Unidade R$ 28.3000 29/12/2022 Sim

21 R$ 15,8000

R$ 13.9500

2000 Unidade 12/12/2022 Sim

22 6000 Unidade 12/12/2022 Sim

23 2 Unidade RS 219,9900 09/12/2022 Sim

enda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

476012 - Brinquedo Em Geral Material Vinil. Tipo: Boneca. Cor

Branca. Dimensões; 30 CM. Componentes; Vestido, Meia E

Sapato. Características Adicionais; Membros Articulados. Olhos

Móveis. Cabelo

Unidade 400

Consolidação dos preços cotados

Coeficiente de Variação: 72.5775%
Desvio Padrão; 60,6945

Maior Preço- R$ 267.2600

♦ MedianaMenor Preço

R$12.7500

Média

R$ 83.6272 R$78.5250

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
PeHodo: 12 Meses

N® Inciso Nome

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov,br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE SUUNA - PT -

Compras.gov,br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compra5.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário

R$ 40.0000

R$ 105,0000

R$ 56.0000

R$ 80.0000

R$ 85.0000

Data Compõe

1 530 Unidade 27/11/2023 Sim

2 330 Unidade 27/11/2023 Sim

3 400 Unidade 27/11/2023 Sim

4 400 Unidade 27/11/2023 Sim

5 380 Unidade 27/11/2023 Sim

530 Unidade R$ 78,0500 27/11/2023 Sim

7 1000 Unidade R$ 25.0000 23/11/2023 Sim

8 300 Unidade RS 22.2500 20/11/2023 Sim

9 R$ 267.2600

R$ 129.0000

R$ 54.0000

1 Unidade 16/11/2023 SIm

10 12 Unidade 14/11/2023 Sim

11 20 Unidade 14/11/2023 Sim

12 12 Unidade R$ 90.0000 14/11/2023 Sim

2 de 6



R$90.0000

R$ 129,0000

R$ 142,0000

R$ 87.0000

R$ 90,0000

R$ 72.0000

14/11/202312 Unidade13 I ESTADO DO CEARA - Compras.govhr

14 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

15 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

16 t ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

17 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

19 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

20 1 ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

21 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

22 I ESTADO DO CEARA - Compras-govl^r

23 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

24 1 ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

I ESTADODOCEARA-Compras.gov.br

26 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

27 I ESTADODOCEARA-Comprasgov.br

28 I ESTADO DO CEARA - Comprasgov.br

29 I ESTADO DO CEARA - Comprasgov.br

30 I ESTADO DO CEARA - Comprasgov.br

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

32 I ESTADO DO CEARA - Comprasgov.br

33 I ESTADODOCEARA-Comprasgov.br

34 1 ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

35 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Comprasgov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Comprasgov.br

PREFaTURA DE DONA INÊS -

Comprasgov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras

gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras

gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras

gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO

IGUAÇU - PR - Comprasgov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Comprasgov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO OE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,

gov.bf

ESTADO DE RONDONIA - Comprasgov.

14/11/202312 Unidade

14/11/2Ô2312 Unidade

14/11/202312 Unidade

14/11/202312 Unidade

14/11/202324 Unidade18

R$ 110.0000

R$ 121.5000

14/11/202320 Unidade

14/11/202324 Unidade

15 Unidade R$ 129.0000

R$ 207.6000

14/1V2023

15 Unidade 14/11/2023

R$ 20.0000

R$ 20.0000

R$ 160,0000

14/11/2023988 Unidade

1580 Unidade 14/11/2023

25 988 Unidade 14/11/2023

R$ 30.0000 14/11/2023988 Unidade

R$ 20,0000 14/11/2023988 Unidade

R$ 20,0000

R$ 79,0000

R$ 159,0000

14/11/2023988 Unidade

988 Unidade 14/1V2023

14/11/2023988 Unidade

1976 Unidade R$ 129,0000 14/11/2023

1580 Unidade R$ 222,0000

R$ 193,0000

R$ 189,0000

R$ 59,0000

14/11/2023

1976 Unidade 14/11/2023

1185 Unidade 14/11/2023

1185 Unidade 14/11/2023

R$ 28,310036 I 300 Unidade 09/11/2023

37 I 500 Unidade R$ 20,5000 18/10/2023

R$ 15,000038 I 7 Unidade 05/10/2023

R$ 22,950039 I 100 Unidade 03/10/2023

R$ 12,750040 I 100 Unidade 03/10/2023

41 I 200 Unidade R$ 28,6875 03/10/2023

42 I 500 Unidade R$ 20,6000 28/09/2023

^3
I 30 Unidade R$ 49,0000 21/09/2023

44 I 30 Unidade R$ 50,6000 21/09/2023

45 I 58 Unidade RS 94,5000 20/09/2023

46 I 177 Unidade R$ 94.5000 20/09/2023

47 I 3000 Unidade R$ 15,3000 19/09/2023
br

ESTADO DE RORAIMA - Comprasgov.
48 I 30 Unidade R$ 63.0000 15/09/2023

br

ESTADO DE RORAIMA - Comprasgov,
49 I 30 Unidade R$ 53.0000 15/09/2023

br

ESTADO DE RORAIMA - Comprasgov.
50 I 30 Unidade RS 103.0000 15/09/2023

br

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3
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Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item

450238 ‘ Bola Esportiva Material: Poüuretano. Peso Cheia: 400 A

450 G. Características Adicionais; Miolo Substituível E Lubrificado.

Circunferência: 68 A 70 CM. Modelo: Futevôlei
0B6Unidade 1000

Consolidação dos preços cotados

Coeficiente de Variação: 71.6321%
Desvio Padrão 109.6610

Maior Preço: RS 462.1600

# MedianaMenor Preço

R$45.6900

Média

R$ 107,5000R$ 153,0892

Métodode cálculoadotado;Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeInciso Nome

inst.fed.deeduc.ciencetecde

STACATARINA - Compras.gov.br

inst.fed.de educ.cience tecde

STA.CATARINA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

INST.FED.de EDUC.CIENCE TEC DE

RORAIMA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.bf

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

inst.fed.de educcienc. etec. do

MARANHãO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras

gov.br

comando DA MARINHA - Compras

gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS - Compras.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA -

Compras.gov.br

INST.FED.de EDUC.CIENCE TECOO

CEARÁ - Compras.gov.br

inst.fed.de EDUC.CIENC.E TECDO R.

G.DO NORTE - Comprasgov.br

PREFEITURA DE IVATUBA - PR -

Comprasgov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Comprasgov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

Comprasgov.br

INST.FED.de EDUC.CIENCE TEC DE

ALAGOAS - Comprasgovisr

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

PREFEITURA DE CURITIBA - PR -

Comprasgov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

R$ 87,OCXJO 27/11/2023 Sim10 Unidade1

R$ 53.1000 27/11/2023 Sim2 40 Unidade

R$ 92,0000 24/11/2023 Sim1 Unidade3

R$ 90.32009 Unidade 24/11/2023 Sim4

R$ 193.6000 17/11/2023 Sim5 65 Unidade

R$ 462.16001 Unidade 08/11/2023 Sim6

R$ 196,33007 58 Unidade 08/11/2023 Sim

R$ 224.5000 07/11/2023 Sim8 6 Unidade

127 Unidade R$ 60.54009 06/11/2023 Sim

20 Unidade RS 65.000010 01/11/2023 Sim

U 5 Unidade R$ 110.0000 30/10/2023 Sim

R$ 372.000012 2 Unidade 27/10/2023 Sim

R$ 365.000014 Unidade 25/10/2023 Simil3

30 Unidade R$ 77.000014 25/10/2023 Sim

R$ 60.000015 41 Unidade 18/10/2023 Sim

RS 45.6900 09/10/2023 Sim16 124 Unidade

17 4 Unidade RS 340.0000 28/09/2023 Sim

18 50 Unidade R$ 64.0000 21/09/2023 Sim

RS 59.000019 40 Unidade 18/09/2023 Sim

RS 149.000020 183 Unidade 14/09/2023 Sim

R$ 78.000021 13 Unidade 14/09/2023 Sim

R$ 54.000022 50 Unidade 13/09/2023 Sim
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R$ 154.300023 AMAZONAS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.br

COLÉGIO PEDRO II - Compras.gov.br

INST. FED. DE EDUC. CIENC. E TEC.

DO PARANá - Compras.gov.br

COLÉGIO PEDRO II - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

COMANDO DO EXERQTO - Compras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE TUPASSt - PR -

Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO G. SUL - Compras,gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

PREFEITURA DE ARIOUEMES -

Compras.gov.br

AGENOA MUNICIPAL DE REG DE

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARAVILHA - AL -

Compras.gov.br

4 Unidade 13/09/2023 Sim

24 8 Unidade R$ 284.9900 04/09/2023 Sim

25 50 Unidade R$ 77,0000 01/09/2023 Sim

tB7
26 2 Unidade R$ 140.0000 21/08/2023

9^27 15 Unidade RS 145.0000 18/08/2023 Sim

28 15 Unidade R$ 180.0000 18/08/2023 Sim

29 45 Unidade R$ 138.9900 18/08/2023 Sim

30 45 Unidade RS 178,8900 18/08/2023 Sim

31 15 Unidade R$ 105,0000 09/08/2023 Sim

32 25 Unidade RS 60.0000 09/08/2023 Sim

33 4 Unidade RS 299.9900 09/08/2023 Sim

34 97 Unidade RS 390.5600 08/08/2023 Sim

35 18 Unidade R$ 176.6300 25/07/2023 Sim

36 10 Unidade R$ 240.5000 22/06/2023 Sim

37 RS 58,000026 Unidade 22/06/2023 Sim

38 14 Unidade RS 145.0000 22/06/2023 Sim

39 27 Unidade RS 57.3500 19/06/2023 Sim

40 2 Unidade RS 238.9000 09/06/2023 Sim

41 1 Unidade RS 439.9000 09/06/2023 Sim

R$ 105.0000 02/06/202342 2 Unidade Sim

43 RS 59.700068 Unidade 16/05/2023 Sim

2 Unidade R$ 158,120044 11/05/2023 Sim

45 35 Unidade R$ 130.0000 04/05/2023 Sim

,46 17 Unidade RS 100.0000 02/05/2023 Sim

47 20 Unidade RS 59.9000 24/04/2023 Sim

48 200 Unidade R$ 77.5000 24/04/2023 Sim

49 8 Unidade RS 95.0000 20/04/2023 Sim

50 70 Unidade R$ 60,0000 19/04/2023 Sim

Legenda: ^ Compra Anulada ou Revogada

Relatório emitido em 28/11/2023 23:09

Memória de cálculo (Art.3° inciso VII - IN SEGES/ME n° 65. de 7 de jutho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variáncia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)^,
onde p representa a média aritmética dos valores que compõema pesquisa.
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. - Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

que compõem a pesquisa
D

CV = -

y
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Painel de

^eços

MINISTÉRIO DA

«CfTÂO e o* IMOVAÇÃO
CM SERVIÇOS PÚBLICOS

uH<Ao I «icoNSTaufAe

MEDIANA

R$ 87,90

MENOR

R$ 35,77

MEDIA

R$ 87,90

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

2023476062

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação Número
da Compra do Item

Data da

Compra
Código do Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor

CATMAT item Compiementar Fornecimento Ofertada Unitário
ÓrgãoModalidade Fornecedor UASG

TICTAC COMERCIO

DE BRiNOUEDOS

PEDAGÓGICOS

455978-

PREFEiTURA

MUNICIPAL DE

MANDÍRITUBA- PR

451555 -

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO

TOCANTINS

PREFEITURA DE

MANDÍRITUBA-
BRINQUEDO
EM GERAL

26/05/202300043/2023 00029 Pregão 476062 UNIDADE 50 RS35.77

PR
LTDA

CONSULTY

COMERCIOE

SERVIÇOS LTDA

ESTADO DE

TOCANTINS

BRINQUEDO
EM GERAL

10/01/202300028/2022 00020 Pregão 476062 UNIDADE 4 RS140,03

Relatório gerado dia: 28/11/2023 às 23:33

Fortte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



•)

Poinelde

^>reços

HiNlSTERIO DA

OEfTÁO E DA IMOVAÇÂO
CM iCRVIÇOf PÚILICOS

UI

MENOR

R$ 14,10

MEDIA

R$ 548,28

MEDIANA

R$ 69,90

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

252841 2023

Quantidade total de registros: 18

Registros apresentados: 1 a 18

Código Data da

Compra
Identificação Número
da Compra do Item

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor
Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

ÓrgãoFornecedor UASGModalidade do

CATMAT

INSTITUTO

FEDERAL DE MATO MATO GROSSO/CAMPUS 28/06/2023

CáCERES MT

158334 -1NST.FED.de

FEDERAL DE MATO MATO GROSSO/CAMPUS 28/06/2023

GROSSO

158334 -IN5T.FED.de
C. T. DA SILVA

LTDA

Dispensa de

Licitação

BRINQUEDO
EM GERAL

00041/2023 00015 252841 UNIDADE 5 R$14,10
GROSSO

INSTITUTO
Dispensa de
Licitação

BRINQUEDO
EM GERAL

C. T. DA SILVA

LTDA
252841 UNIDADE 5 R$14,1000040/2023 00015

CáCERES MT

BARBARA

GASPARUCHO

GARCIA-

BRINQUEDOS

BARBARA

GASPARUCHO

GARCIA-

BRINQUEDOS

BARBARA

GASPARUCHO

GARCIA-

BRINQUEDOS

ELIANE DO

R$46,50 NASCIMENTO
CAMPOS

987691 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARINGA 03/03/2023
PREFEITURA DE

MARINGA-PR

BRINQUEDO
EM GERAL

R$39,2000426/2022 00013 Pregão 252841 UNIDADE 360

- PR

987691 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARINGA 03/03/2023
PREFEITURA DE

MARINGA - PR

BRINQUEDO
EM GERAL

R$39,9000426/2022 00007 Pregão 252841 UNIDADE 7.184

- PR

987691 -PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARINGA 03/03/2023
PREFEITURA DE

MARINGA - PR

BRINQUEDO
EM GERAL

R$39,9000426/2022 00022 Pregão 252841 UNIDADE 1.253

-PR

1PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS

981975 -PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAJAZEIRAS

BRINQUEDO

EM GERAL
11/08/202300031/2023 00009 Pregão UNIDADE 200252841

Relatório gerado dia: 28/11/2023 às 23:34

Fonte: paineldeprecos.pIaneJamento.gov.br
•O
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't—

1981975 - PREFEITURA
iMUNIClPAL DE

jCAJAZElRAS
n98T975’-TREFEÍTURA"

iMUNIClPAL DE

jCAJAZEIRAS
r Íínst.fedT DÉ "^^jíSaiÍB -lNSTTEabE

fRRiMnilFnnq l TDA ^ ^ 128/07/2023
■BRINQUEDOS LTDA CATARINENSE CATARINENSE

" l58125b"|NSTFED7DE

lEDUC., CIENC. ETEC. {28/07/2023 |

ELIANEDO PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAJA2EIRAS

PREFEÍflJR~Â”"
MUNICIPAL DE

CAJA2EIRA5

y
I

IBRINQUEDO
IEM GERAL

11/08/2023jUNIDADE 120 !R$58,49 NASCIMENTO
i CAMPOS

• i00031/2023 |00004 jPregão
I

1”" ,

‘00031/2023 100013 jPregão

•252841 1
i }

1

- ii

lELIANEDO

R$68 {NASCIMENTO
ICAMPOS

I

i{

IBRINQUEDO

jEM GERAL

Ibrinquedo
íEM GERAL

1\

lUNIDADE :il/08/20231120(252841 I
? I1 I

I

}

I li
i l

|LM COMERCIO DEiDispensa de |
‘Licitação

1 i
lUNIDADE !lÍ00118/2023 Í00002 R$69.90 II252841

[

IDispensa de j
'Licitaçao i

J

/ i )

iI
I

iINST.FED. DE

jEDUC., CIENC. E
TEC. CATARINENSE {CATARINENSE

i

?

jLM COMERCIO DE
jj

IBRINQUEDO
IeM GERAL iR$69,90 IlUNIDADE100118/2023 100003

íBRINQUEDOS LTDA :
i

i

jl58125 - INST.FED.de j
IeDUC.. CIENC. E TEC. {28/07/2023 j

ilNST.FED. DE

jEDUC. CIENC. E
TEC. CATARINENSE CATARINENSE

j
\

iDispensa de I
iLicitação j

|LM COMERCIO DE 1
•BRINQUEDOS LTDA i

(BRINQUEDO

|eM GERAL
I-

lUNIDADE 1 R$100 11252841Í00118/2023 iOOOOl

I ji í
r-t-

I

"T

'! 158125 -IN5T.FED.de

ÍEDUC, CIENC. ETEC.
ilNST.FED. DE

jEDUC.. CIENC. E
ÍTEC. CATARINENSE CATARINENSE

\t
í f\

ÍLM COMERCIO DE

Ibrinquedosltdaí
‘Dispensa de |
iLicitação

(BRINQUEDO
Iem geral

128/07/2023 j(00118/2023 (00005 i jR$100UNIDADE 1252841 ,■ i

t ii !
1 r

U-.. -—i-
I

158125 -1NST.FED.de

|eDUC.. CIENC. ETEC.
ilNST.FED. DE
ÍEDUC, CIENC. E
(TEC. CATARINENSE (CATARINENSE

Ij
i ÍLM COMERCIO DE i

jBRINQUEDOS LTDA |
i

{Dispensa de j
jUcitação

(BRINQUEDO
Iem GERAL

Ibrinquedo
ÍEM GERAL

1

{28/07/2023IIUNIDADE |R$106 1

:00118/2023 [00004 Ij
I!1 í i

i

r

i. nc 'INST.FED. DE 158125 - IN5T.FED.DE

BRINQUEDOS LTDA ^ ^BRINQUEDOS LTDA CATARINENSE (CATARINENSE

\f l

IDispensa de
ILicitação

)
!j

28/07/2023jUNIDADE

(UNIDADE

iR$106(00118/2023 00006 |1Í252841 !I
II í
í

f
!

1-- ])
I980301 -PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA

VISTWRR

Í9803bl'-PRÊFElfÜRA
{MUNICIPAL DE BOA
lyiSWRR
Í98Ò301 - PREFEifuRA
IMUNIClPAL DE BOA
IVISTA/RR

iSEMINA PRODUTOS í

R$499 {EDUCATIVOS E
ISERVICOS LTDA

""" tsEIMINA produtos]
ÍR$1549 {EDUCATIVOS E I

jSERVlCOS LTDA j

IsEMÍNA PRODUTOS I
|R$1549 EDUCATIVOS E
L„ LTDA S

tcÍRANDA
[COMERCIO DE

R$5400 (MATERIAIS
iiNFANTIS
IeDUCATIVOS LTDA !

j
1I

{ESTADO OE
{RORAIMA

t

(BRINQUEDO

Iem GERAL
13/03/2023 I{60

j00286/2022 |00020 Pregão
U52841 í

(f
t'

f 'ít
i

] >

ESTADO DE

íroraima

1

IBRINQUEDO
ÍEM GERAL

13/03/2023 ibNlDADE 1451{00286/2022 {00014 jPregão
)

1252841 I 1
\\

j

)

i

jUNIDADE Í15

1)— (

ii } is I (BRINQUEDO
ÍEM GERAL

i
i

113/03/2023Í00286/2022 1252841 í00015 iPregâoj
I

it

1
í

1
1! ií 1(í !

i IiI I 1
1

1984287 • PREFEITURA j
IMUNIClPAL DE CARMO (03/02/2023
IDO RIO CLARO

{PREFEITURA DE
ÍCARMO DO RIO
ÍCLARO

f )

iDispensa de
íLicitaçao ■

IBRINQUEDO
ÍEM GERAL

(í
Í00050/2022 jOOOOl lUNIDADE 1

Ii

í ({
í íi II.

i
!

—j...

}
I

j

I
I

í

Relatório gerado dia: 28/11/2023 às 23:34
Fonte: paineídeprecos.píanejamento,gov.br



'Paínelde MINISTÉRIO DA

j OESTÃO E OA INOVAÇÃO
i EH SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIXO t BSCONSTBUCAa

MÉDIA

R$ 162,42

MEDIANA

R$ 125,00

MENOR

R$ 24,10

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra
450238 2023

Quantidade total de registros: 42

Registros apresentados: 1 a 42

[ Código 1Identificação i Número
da Compra do Item

Descrição
do Item

Descrição Unidade de
Complementar! Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

í

Modalidade do Data da

Compra

I Fornecedor Orgão UASG
CATMAT

-~rSANTA ORANNA

R$24,10 INDUSTRIA E

iCOMERCIO LTDA

BOLA ESTADO DE

SANTA CATARINA DE SOMBRIO

00011/2023 00008 988349 - PREFEITURA MUNICIPALPregão 1450238 UNIDADE
{

140 02/03/2023[ESPORTIVA

“f
I

I

[ESTADO DO RIO
GRANDE DO

NORTE

[BOLA

ÍESPORTIVA

(

453719 - FUNDAÇÃO EST. DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

00016/2022 jOOOOl Pregão |r$43,75 jTECBOLLTDA
1450238 ! UNIDADE 40 09/02/2023

I

E jlOO
926164-SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
[TOCANTINS

BOLA LC DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS LTDA
00011/2022 00009 Pregão ESTADO DE

TOCANTINS

450238 [UNIDADE R$53,90 03/01/2023ESPORTIVA I

4.

í

I
)

Í783810-CENTRO DE
ÍINTENDENCIA DA MARINHA EM
NATAL

{BOLA
{ESPORTIVA

Díc-joc IBIOPULSE BRASILR$57,35

™lRÍÍ|íirSPORTS
iCOMERCIO DE

PRODUTOS

ESPORTIVOS LTDA

tRMMTpORTs"
■COMERCIO DE

(PRODUTOS
ÍESPORTIVOS LTDA

COMANDO DA

MARINHA00021/2022 |00095 Pregão [unidade 27
j

IuNIDADE }26

:450238 I 19/06/2023
i

4—

r— I
j

1160315 - DIRETORIA DE

(PESQUISA Ê ESTUDOS DE
«PESSOAL

}BOLA
ÍESPORTIVA (COMANDO DO

jEXERClTO
Í00007/2022 j00004 Pregão

1

■:450238 ÍR$58 22/06/2023i(
i!

I í
i

I I
I!

ÍBOLA j

ÍESPORTIVA i
i450238 Ij00155/2023 (00002 Pregão ESTADO DO

CEARA

i943001 - GOVERNO DO ESTADO

Ido CEARAUNIDADE [68 R$59,70 16/05/2023 j
1íi
!

I, i
,.k-,

Relatório gerado dia: 30/11/2023 às 14:14

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br e
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—

BOLA i
ESPORTIVA j

BRUNA ALVES DE

SOUZA

PREFEITURA DE

ARIQUEMES

450522 -PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
00016/2023 00007 Pregão 1450238 UNIDADE 20 R$59,90 24/04/2023I

RMM SPORTS

COMERCIO DE

PRODUTOS

ESPORTIVOS LTDA

BOLA

ESPORTIVA
ESTADO DAS

ALAGOAS

982791 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARAVILHA
10005/2023 00005 Pregão 450238 UNIDADE 70 R$60 19/04/2023

BOLA

ESPORTIVA
LJS COMERCIO E ESTADO DO

jlNDUSTRIA LTDA _ MATO GROSSO
’GERACAO2bd0
CALCADOS,

R$63 CONFECCOES E
MATERIAIS

ESPORTIVOS LTDA

988989 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE ARAPUTANGA/MT
00015/2023 00032 Pregão 450238 UNIDADE 25 R$60 09/08/2023I

BOLA

ESPORTIVA
ESTADO DO

MATO GROSSO

989047 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACERES
00015/2023 00014 Pregão 450238 UNIDADE 80 05/04/2023

VIVA
BOLA

ESPORTIVA
[COMANDO DO
EXERCITO

160339 - 1 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
00001/2023 00157 Pregão 450238 UNIDADE 5 ;R$65.24 DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA

05/04/2023
}
i

RMM SPORTS

COMERCIO DE

PRODUTOS

i ! 160531 - ESCOLA DE

APERFEIÇOAMENTO DE

SARGENTOS

450238
40U23tí IesporxIVA

COMANDO DO

j EXERCITO
00030/2022 100016 Pregão UNIDADE Í5 R$73,33 Í05/04/2023

í

ESPORTIVOS LTDA |

[LJS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

[MAIS ESPORTE "
COMERCIO DE

ARTIGOS

[ESPORTIVOS LTDA

Pregão |450238

L

BOLA

[ESPORTIVA
00015/2023 Í00024 1983891 - PREFEITURA MUNICIPAL

ÍDE SAPEAÇU/BA
ESTADO DA

BAHIA
UNIDADE 50 R$77 01/09/2023

.....j,...
f

íbola
íesportiva

i

COMANDO DA [120623 - GRUPAMENTO DE APOIO
AERONAUTICA [DOSAFONSOS

00041/2022 [00061 Pregão 450238 | UNIDADE 6 R$82,50 13/04/2023
)

00101/2022 100005
Ibola
[esportiva

1984673 - PREF.MUN.de

ÍITATIAIUCU

f

jESTADODE
ImINAS GERAIS

Pregão 1450238 UNIDADE 20 |R$85.90 [100 SPORTS LTDA j

^ “ |MAI?ESPOÍÍTE
[COMERCIO DE
[ARTIGOS
SESPORTIVOSLTDA j

1 13/02/2023
—f

I fi

1ÍBOLA
ÍESPORTIVA

i
ESTADO DO

[CEARA
[943001 - GOVERNO DO ESTADO
iDO CEARA

01908/2022 [00013 Pregão [450238 | ÍR$90[UNIDADE 116 18/04/2023I
í I

i
..i—

I t
SSIDINEI LUCAS

!R$95 ALMEIDA
GUIMARAES

i

[BOLA
Iesportiva

!1 S
ESTADO DA

BAHIA
[983289 - PREFEITURA MUNICIPAL
!dE LAGOA REAL/BA00014/2023 j00014 [Pregão

i j

[00040/2022 [00058 jpregão
\

iUNIDADEÍ450238 1 8 [20/04/2023
!

RMM SPORTS

COMERCIO DE

fPRODUTOS

ÍESPOiyiVOS LTDA i
ÍMÁlSESmRTE

jCOMERCIODE [ESTADO DE
lARTIGOS

I^PORTiVOS LTDA -
jMAÍS EsToRTE
[comercio de
[artigos
^esportivos LTDA ’

!!
í í

SBOU
ESPORTIVA

I

[COMANDO DA Í762600 - CENTRO DE INSTRUÇÃO i
[MARINHA [almirante ALEXANDRINO

[450238 !
t

(UNIDADE il7 [R$100 [02/05/2023
í!

í !i
£

L j—T'"

1 f
! i

Ii
BOLA

[ESPORTIVA
1928341 - FUNDO MUNICIPAL DE

[PERNAMBUCO [eDUCAÇÃO DE LIMOEIRO/PE
00011/2023 íOOOOl jPregão 1450238 i f

[UNIDADE |R$105 [02/06/2023j
í1

j.r-- -j.

!
í

sBOLA

[ESPORTIVA i
[ESTADO DO
[MATO GROSSO ÍDE ARAPUTANGA/MT

[988989 - PREFEITURA MUNICIPAL 100015/2023 [00040 [Pregâo [450238 jUNIDADE 15 iR$105 [09/08/2023
í

I
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1"-

ICRR COMERCIO
varej.de artigos
jESPORTIVOS LTDA

BOLA

ESPORTIVA
00048/2022 ESTADO DO

ESPIRITO SANTO

00006 Pregão 985603 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALEGRE/ES

450238 UNIDADE 3 R$120 09/01/2023

FUNDACAO

UNIVERSIDADE |l54054 - FUNDACAO
FEDERAL DE jUNIVERS.FEDERAL/MS
MATO G. SUL I

I
BOLA

ESPORTIVA
BRUNA ALVES DE

SOUZA

00019/2023 00030 Pregão 450238 UNIDADE 35 R$130 04/05/2023

!
BOLA

lESPORTIVA I
í

00023/2023 00014 ÍPregão 1450238 MARKAS DE

(RESENDE LTDA
l43.587.863
ROSANA

GUIMARAES

jXAVIER
DELTA

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

I

ESTADO DE SAO (987091 - PREFEITURA MUN. DE
PAULO

UNIDADE 45 R$138.99 18/08/2023
SAOJOSE DA BELA VISTA

!

UNIVERSIDADE

FEDERAL

FLUMINENSE

Dispensa de
Licitação

IBOLA

ESPORTIVA
150182 -PRÓ-REITORIA DE

ADMINISTRAÇÃO
00085/2023 00002 450238 UNIDADE 2 R$140 21/08/2023

-4-—

160315-DIRETORIA DE

PESQUISA E ESTUDOS DE
PESSOAL

lESfADO DE SÃO 1^709I -TrEFÍTU^

1 PAULO SAO JOSE DA BELA VISTA ^
PREFEITURA DE 1987995 - PREFEITURA
NOVA PRATA DO MUNUNICIPAL NOVA PRATA DO

IGUAÇU - PR IGUAÇU

BOLA

ESPORTIVA
(COMANDO DO
EXERCITO

00007/2022 00002 Pregão 450238 UNIDADE 14 R$145 22/06/2023

BOLA

ESPORTIVA
IKINGDOM

ILICITACAQ LTDA
100023/2023 00055 (Pregão 450238 (UNIDADE (15

UNIDADE 5

R$145 18/08/2023
í

f

JEVERSON IVAN
PAESE - PITTY

SPORTS

BOLA

ESPORTIVA 1
00006/2023 00006 Pregão 450238

t
! R$158 20/03/2023

TOLEDO OESTE

R$158.12 MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA

BOLA

ESPORTIVA
00010/2023 00043 PREFEITURA DE

TUPASSI - PR
Pregão 987993 - PREFEITURA MUNICIPAL

DETUPASSI-PR

450238 UNIDADE 2
11/05/2023

—

T
jPLUS SPORT

(ESPORTIVOS LTDA

MINISTÉRIO DO

TRABALHO E

EMPREGO

IBOLA

(ESPORTIVA
00106/2022 (926483 - SERVIÇO SOCIAL DO

(COMÉRCIO-SESC MG
00003 Pregão 450238 UNIDADE 18

16/02/2023

J !

r— i SSTART COMERCIO

R$i76.63 :DE ARTIGOS

I jESPORTIVOS LTDA |TEC. DO PARANá |
ÍRÍlVftRQ MARKAS DE
|R$178,89

1trz"coníerciode I
(MATERIAIS I
(ESPORTIVOS LTDA j

ÍMAISISPORTE
(COMERCIO DE
(artigos
jESPORTIVOS LTDA
jCARLENE MARIA
IlEAL de FRANCA
{91708761268

IN5T. FED. DE '

iEDUC. CIENC. E !

í
BOLA

ESPORTIVA

Íbola”
[ESPORTIVA I

BOLA

ESPORTIVA

(

1158009 - INSTITUTO FEDERAL DO j
íPARANÁ i

! I

[ESTADO DE SAO (987091 - PREFEITURA MUN. DE ]
(SAOJOSE DA BELA VISTA Í

I
(00020/2023 (00029 (Pregão |450238 UNIDADE 118 25/07/2023

r1

j00023/2023 00013 jpregão
i

i

ks450238 UNIDADE
18/08/2023[PAULO

1 I
i

00023/2023 00054 Pregão (ESTADO DE SAO i987091 - PREFEITURA MUN. DE |
iSAO JOSE DA BELA VISTA (

1450238 UNIDADE 15! |R$180 |18/08/2023IPAULO!
!L

—y
4_f

1!
!

00006/2022 joOOll |Pregão jCOMANDO DO (160028 - 35 BATALHAO DE
(EXERCITO

UNIDADE !18 iR$183.99 i 116/03/2023i
iINFANTARIA1 !i

i

'T ! ■.

1

EMPRESA

BRASILEIRA DE jl55909 - COMPLEXO HOSPITALAR Í
ISERVIÇOS
(HOSPITALARES

|™VA I100042/2023 100032 ÍPregão iUNIDADE {8 jR$200
i

117/07/2023i [UNIVERSITÁRIO DA UFPAíI i ii
!

i

ÍBARRA GRANDE

R$238,90 [MATERIAL
ESPORTIVO LTDA

[Dispensa de
Ticitação

jBOLA i
[ESPORTIVA i

í

iCOMANDO DA 1791000 - COMANDO-EM-CHEFE !
IMARINHA

i

100104/2023 00003 450238 I í
(UNIDADE 12 109/06/202-3iDA ESQUADRAí i .1
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*

f
!

JANAINA CALCADA
R$240,50 RIBEIRO

^ Í11288247605 ____
[ ML DISTRIBUIDORaTuNIVERSIDADE (153115 - MEC-UFRJ-
jR$284.99 DE PRODUTOS E |fEDERAL DO RIO UNIVERSID.FED.DO RIO DE

SERVIÇOS LTDA jPE JANEIRO ^ jJANEIRO/RJ
]ESTADO DA ^

IR$299.99 jPARAIBA_
L™ ccImARKAS DÉ iCOLEGIO PEDRO 155624 - COLEGIO PEDRO
^r^í.:>yu,DD [reSENDE LTDA jll ll/CAMPUS HUMAITá I

novaIra
MATERIAIS

(ESPORTIVOS SLU

|LTDA
|bARRA GRANDE

R$439,90 (MATERIAL
[ESPORTIVO LTDA í

IcOMFRnO^DF^ !PREFEITURA DE 987995 - PREFEITURA | )
I Jr INOVA PRATA DO MUNUNICIPAL NOVA PRATA DO 120/03/2023 !

ÍESPORTIVOSLTDAi‘''''''Ç'^'P" . ? í

Dispensa de j
Licitação I

BOLA

ESPORTIVA

450238~~1^^^
ESPORTIVA

I

COLÉGIO PEDRO |l53167 - COLÉGIO PEDRO
lll/REITORIA

00018/2023 00005 I22/O6/2023UNIDADE 10
II

...4
?

ií

00016/2023 100159 Pregão UNIDADE 8 104/09/2023

+

00020/2023 00017 jucitaç^o ^
00002/2023 100027 |Pregão

!BOLA

jESPORTlVA 1
ÍBÔLA
ESPORTIVA

929830-FUNDO ESPECIAL DO

CORPO DE BOMBEIROS/PB i
UNIDADEs

Í09/08/2023

450238 UNIDADE |97 Í08/08/2023
I

1 I
í

•Dispensa de
{Licitação

BOU

ESPORTIVA
iPREFEITURA DE
jMARILUZ-PR

987689 - PREFEITURA MUNICIPAL }
DE MARILUZ - PR

100017/2023 00001 ! UNIDADE |5450238 R$423 14/04/2023

1

(Dispensa de
jUcitação

jBOLA j
ESPORTIVA I

íiCOMANDO DA

ÍMARINHA
791000 - COMANDO-EM-CHEFE

DA ESQUADRA

í
00104/2023 00002 i 450238 1 UNIDADE 1 09/06/2023 !

!
1 I

I I
I

!BOLA I
ESPORTiVA i00006/2023 100029 íPregão 450238 UNIDADE 1 ÍR$861!

Ij
i

I S
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MENOR

PRESO 076Nota Paraná O que é

(h ttp://WWW. n ota ió(^taOTat)3r, g0V. br/)

Entrar

(indexhtml)
•s

NOTA PARANA
BANDEIRANTESJL

rfí-%■

>

>

X
5P-270

BR-374m-
•í

AssisV
V•'l» !?5-n

yr*

a

T
SP*;

Produtos
SP 442

SP-2664

CAMINHAOCACAMBA PLA

10,90 SUPERMERCADO MILLENIUM

9 1,84 Km fi há um dia

Cândido Mota

BRINQUEDO CAMINHAO DIVERSOS GUTO .

5AUDFARMA

9 19,53 Km B há 9 dias

DeR$ 14,25 por

13,90R$

lllllll

CAMINHAO TRASH

5H0PINGD0 9

9 19,34 Km 0 há 14 dias
35,99R$

*

♦*
»:•

e

3»

«•?» é

iho

9
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Leaílet (http://leafletjs.com)

SAC

lhttp://www.atendinnento.fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portaL/index)
Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

(http://\MAw.ceLepar;pr;gov,br]

(http://\AAAAA/.pngov.br]

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme. 1561 - Bom Retiro /80520-174 - Curitiba - PR /(411 3200-

5000
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MENOR

PBEÇO
Nota Paraná O que é

(h ttp;//WWW. n ota |t»toraiM.)p r. g0 V. br/)

Entrar

(index.html)

NOTA PARANA
BANDEIRANTES

SP.270

BR-374 1
í

ASSIS

Produtos
SP-442

SP-266
•4

BONECAS LIVELYHORSE

99 SUPERMERCADO MILLENIUM

9 1.84 Km 0 há 7 dias

Cândido Mota

I

BONECA POLLY

MOLINES SUPERMERCADOS

9 0,65 Km 0 há 6 dias
,99R$

BONECA DOCE MAGIA

43,95 JOANITA UTILIDADES

9 19,65 Km 0 há 7 dias
R$

lüi ♦*

V
BONECA BARBIEFASHION *»•••*

*

t
. j ^ t V t

%

46,99 SUPERMERCADOTONINHO

9 13.86 Km 0 há 2 dias

lllllllll

Bg-R-»' '54:90 KIT BONECAS

ZUN ZUN TOYS

9 0,47 Km 0 há 5 dias
R$ 49,40

)ho

■ -

BONECA BARBIE DREAMTOPIA MATTEL

BAZAR SAOJOSE

9 12,68 Km 0 há 15 dias
R$ 59,90

9

^ MAIS...



-Produtos T

9^f BONECAS LIVELYHORSE
i

SUPERMERCADO MILLENIUM99 99 Leaflet (http.7/leafletjs.com)Pt

SAC

lhttp://www.atendimento.fazenda.prgov,br/sacsefa/portaL/index]
Termo de Uso e Política de

Privacidade í/termo-uso)

[hUp:/AAAAAA/.celepar.pngov.bri

[http://www.pr.gov.br]

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua MateusLeme, 1561 - Bom Retiro /80520-174- Curitiba- PR /(41] 3200-

5000
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X

SP-270

8R-374 !Assis

Produtos T SP-442

SP-266
SP*;

BOLA VINIL MARILIA

15,99 SUPERMERCADOTONINHO

9 13,8óKm 0 há 9 dias

Cândido Mota

V

*
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)ho
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Leaflet (http;//leafletjs.com)

SAC

(http://www.atendinnento.fazenda.prgov.br/sacsefa/portai/indexI
Termo de Uso e Política de

Privacidade [/termo-uso]

(http://wvwv.ceLeparprgov.br)
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Companhia de TecnoLogia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepar

Rua Mateus Leme. 1561 - Bom Retiro /80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000
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CONVERSAS

; ■ w-
J ■

1

;: .1
b ■•i

- L I.

feMPÍiírnports- Recepçáp -Seguhdaí^Feira ^
T .«• •

--f '

U • / . k /

f

.«í 3
N' .

.•S

â Suas mensagens pessoais são protegidas com a criptografia de ponta a

ponta

I

• J •

tf Pt'.*’

i.,’ í

í;:-; >■." .'1 " *
' 'V»í.

i g

J 1

SEGUNDA-FEIRAí í-

fi As mensagens são protegidas com a criptografia

de ponta a ponta e ficam somente entre você e os

participantes desta conversa. Nem mesmo o

WhatsApp pode ler ou ouvi-las. Clique para saber
■ . ■ ' ' , mais.

"• -í

1

'C.

kC: ~

0 Você usa uma duração padrão para mensagens

temporárias em novas conversas. Todas as novas

mensagens desaparecerão desta conversa 7 dias

após o envio, exceto se salvas na conversa. Clique

para mudar sua duração padrão.

f

4--

' ■ Bom dia

Gostafiafde íázer uma cotação

11:00 ví*'
• '1

11:00

©RÇAMENiTP^BRINQUEDOS.xIsx
KLSX-llÍKB !' ’ ■

I I'
V \ '5>-

\

■ ■' t

11:00

Boa tarde!

Não trabalhamos mais com esses itens
14:45

K

Obrigada! 18:15 •//

• 0

Digite uma mensagem

https://web.whatsapp.com 1/1



Roundcube Webmail:: COTAÇÃO - BRINQUEDOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES30/11/2023 12:11

COTAÇÃO - BRINQUEDOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

Departamento de Compras <compras@bandeirantes.pr.gov.br>

<brunastf@outlook.com>

27-11-2023 14:03

Mais alta

Assunto

roundcube m
De open source webniall Qottwnre

Para

Data

Prioridade

1/1

• ORÇAMENTO BRINQUEDOS.xIsxí^-ll KB)

Boa tarde.

Solicitamos orçamento referente a aquisição de brinquedos por dispensa de licitação, conforme itens
relacionado em anexo.

Qualquer duvida estou a disposição.

Atenciosamente,

Alexandra B Lopes
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
Fone: (43) 3542-4525 ramal 222

https://www.bandelrantes.pr.gov.br/webmail/?Jask=mall&_safe=0&_u id=1155&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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VLP MATERIAIS PEPAGÓGIGOS E EQUIPAMEWTÕS ESCOLARES LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 35.829.763/0001-:24 NIRE 41209235750

§84

VERA LUGlA PEDROZO,. brasileira, divorciada, empresária, nascida em 13/02/1951, na
cidade dé Bauru - Sp, residente e domiciliada na cidade de Çambé - Pr.> á Rua Nacional

ne. 7, Jardim Alvorada, CEP 86191-190, portador da Cédula de Identidade RG nS.

884.495-0 SSP/PR, expedida em .08/06/2018 e do CPF n9; 187:272.479-53, única sócia
componentes da sociedade empresaria limitada unipessoaí, conforme art. 1052

parágrafo único, dã lei 10.406/2002, VLP MATERIAIS PEDAGÓGIGOS E

EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA, com sua sede no.município de Cámbé - Pr., a

Avenida Brasiiia n9; 931, Jardim Alvorada, CEP 86191-GGO, cujo ato constitutivo se
encontra registrado na Junta Cornercial dõ Paraná sob Nire 41209235750 êm

20/12/2019, devidamente inscrita no CNPJ 35.S29.763/000Í-24, resolve contratar a

presente alteração contratuaí de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSÜLA PRIMEIRA: A sócia VERA LUCIA PEDR020, já qualificada, não desejandò
mais .perrnaneçer na sociedade, retira-se da mesma, cede e transfere de forma

onerosa a totalidade de..süas quotas a.DANIEL PEDROSO DE ABREU, brasileiro, casado

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 17/06/1977,
residerite e domiciliado na cidade de Cambé - Pr., Rua Pedro Pascueto ns 263, Jardim
Vila Rica, CEP 86192-420, portador da Carteira Nacional de Habilitação n^.
02239163223 - DETRAN/Pr e do CPF 018.448.469-38, a sócia, que se retira dá a mais.
ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo, à reclamar erti ternpo algum
qúápto a seus direitos na sociedade, e o mesmo, declara havêr recebidò nèstè ato

moeda corrente do país a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mi reais) de DANIEL
PEDROSO DE ABREU.

em

em

GLAUSULA SEGUNDA; Á sócia cedente desiste de evéntuáis ativos existentes

empresa, ern favor dos sócios remanescentes e da própria sociedade. Quanto a passivo
existente, é de responsabilidade exclusiva dós sócios remaneseéntes.

I

na

4

GLAUSULA TERGEIRA: A administração da sociedade caberá a DANIEL PEDROSQ DE

ABREU, com os poderes e atribuições de administradores autorizados o uso dó nome

empresarial indívidualmènte, vedado, no entanto, em atividades estranhàs

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dosquotistas ou
de.tcrceíro';. bem como onerar oti_aliG.n>íc.hen<; Ii:tió^'píç h? com nn+r -

'‘."o’-'* ' : .U(ioohtro'5-OCJQ

ao

p.r.
•vv. ^ L r •- -f

£ I -V

\tjh I

3^ 4 if ^

..-ft
t
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I
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Página 2 de 7
2

mPEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 35.829.763/0001-24 NIRE 41209235750

VLP MATERIAIS

r

CLAUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de

as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

economia popular,

mmmsm
TELEFONIA, COMUNICAÇÃO, pg ARMARINHO, PAPELARIA,

Ilílftlfil
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METALICAS PARA CONSTRUÇÃO

.



2 Página 3 de 7

086VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA"

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 35.829.763/0001-24 NIRE 41209235750

CLAUSULA SÉTIMA: À vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o contrato social,

com a seguinte redação:

VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ 35,829.763/0001-24 NIRE 41209235750

DANIEL PEDROSO DE ABREU, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 17/06/1977, residente e domiciliado na cidade de

Cambé - Pr., Rua Pedro Pascueto n® 263, Jardim Vila Rica, CEP 86192-420, portador da

Carteira Nacional de Habilitação n^. 02239163223 - DETRAN/Pr e do CPF 018.448.469-

38, único sócio componentes da sociedade empresaria limitada unipessoal, conforme

art. 1052 parágrafo único, da lei 10.406/2002, VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E

EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA, com sua sede no município de Cambé - Pr., á

Avenida Brasília n?. 931, Jardim Alvorada, CEP 86191-000, cujo ato constitutivo se

encontra registrado na Junta Comercia! do Paraná sob Nire 41209235750 em

20/12/2019, devidamente inscrita no CNPJ 35.829.763/0001-24, resolvem assim,

alterar e consolidar o ato constitutivo:

PRiMEIRA:

PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOURES LTDA, A sociedade tem sua sede no

município de Cambé - Pr., á Avenida Brasília n^. 931, Jardim Alvorada, CEP 86191-000.

A sociedade gira sob o nome empresarial VLP MATERIAIS

O objeto social é o COMERCIO VARBISTA DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TELEFONIA, COMUNICAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS,

AUDIO E VIDEO, MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TECIDOS, ARTIGOS DE

ARMARINHO, PAPELARIA, LIVROS, ARTIGOS ESPORTIVOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSÓRIOS, DE USO PESSOAL E DOMESTICO, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, ARTIGOS DE

TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, ARTIGOS MÉDICOS

E ORTOPÉDICOS, CD, DVD E FITAS, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS E SERVIÇOS

DE MONTAGEM DE MOVEIS E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS,
ENCADERNAÇÃO, PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,
ELETRICA, HiDRAULICA, SANITARIA, GÁS, PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS,

ARMARIOS, PINTURA DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIAS, APLICAÇÃO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, PAISAGISMO, SERVIÇOS

DE LIMPEZA, MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO,

FABRICAÇÃO DE ARTIGO DE SERRALHERIA, ESQUADRIAS, ARTEFATOS ESTAMPADOS

EM METAL E SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METALICAS PARA

CONSTRUÇÃO.

TERCEIRA:
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VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 35.829.763/0001-24 NIRE 41209235750

08?

QUARTA: O capital social e de R$ 15.000,00 (quinze mi! reais) dividido em 15.000

(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas

neste ato em moeda corrente do País, assim distribuídas::

- DANIEL PEDROSO DE ABREU

Total

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

15.000 quotas

15.000 quotas.

QUiNTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de dezembro de 2019 e seu prazo

de duração é indeterminado.

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, más

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. '

OITAVA: A administração da sociedade caberá a DANIEL PEDROSO DE ABREU com os

poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresariál

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar qu alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

NONA: Ao término da cada exercício social,

administradores prestarão

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

31 de dezembro, os

contas justificadas de sua administração.

em

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de corríum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de ''pro íabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. IMao sendo possível ou

inexistihdo interesse destes lou .do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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088VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 35.829.763/0001-24 NIRE 41209235750

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo,,fé pública,ou à propriedade.

DÉCIMA QUINTA - MICRCEMPRESA: Declaramos, que o porte da empresa se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da lei complementar hs. 123,
de 14/12/2006.

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Cambe - Pr. para .o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

È por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento.

Cambé- Pr,, 07 de janeiro de 2021.

DÉCIMA QUARTA:

r\
1

V!<
rozo

CPrT87r2-72.429::53

Daniel Pedrosoj^Abreu
CPF 018.44m4-3^ f
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALCINDO ZOTARELLI JUNIOR, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n® 023186, expedida em 19/10/1984,

inscrito no CPF 48260533987, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) AbSINANTÉ(S)
CPF N® do Registro Nome

48260533987 023186 ALCINDO ZOTARELLI JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO SU 11/01/2021 15:31 SOB N» 20210107960.

FROTOCOLO: 210107960 DE 11/01/2021.

CÓDIGO DE VERIETCAÇfiO: 12100140643. CHPJ Dft SBOB: 35629763000124.

NIRE: 41209235750. CGH EFEITOS DO REGISTRO EH: 07/01/2021.

VLB H2U7ERIAZS PEDAGÓGICOS B EQDIPAHSNTOS ESCOLARES LTDAJUNTA COMERCIAL
DORARANA

LEAHDRO MARCOS BAYSZL BISCAZA

WWW. «ixpr«BaTacll. pr. go V. br

se lit^resso. fica sujeito à coR^rovaçSo da sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de veriflcaçSo,

& validade deste documento.



mREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

« jy
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.829.763/0001-24

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

20/12/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VLP M ATBUAIS PH2AGOGICOS E ECaiiPAMBfTOS ESCOLARES LTDA

TÍTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

B.O ESCOLARES MAT PB3AGOGICOS E EQUIPAMBTrOS ESCOLARES

PORTE

ME

CÓDIGO E OESCRIÇAO D A ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e piastíficação (Dispensada *)

25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal

25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias

25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial (Dispensada *)

33.29-5-01 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
33.29-5-99 • Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação • manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Dispensada *)

46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *)

46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteríormente; partes

e peças

46.72-9-00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDtCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BRASÍLIA

NÚMERO COMPLEMENTO

931

MUNICÍPIO

CAMBE

CEP BAIRRO/D ISTRITO

PARQUEReSIDB^CiAL CAMBE

UF

86.191-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

B.OESCOLAR^(§QM AIL.COM

TELEFONE

(43) 3251-7979

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

« CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE íNSCRIÇto

35.829.763/0001-24

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

20/12/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VLP MATBWAIS PHJAGOGICOS E EQUIPAM 0fTOS ESCOLARES LTDA

CÓOK30 E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DM3ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)

47.42-3^0 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)

47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros (Dispensada *)

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)

47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

(Dispensada *)

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada*)

47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

(Dispensada *)

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, OVDs e fitas (Dispensada *)

CÓ0K50 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

931

LOGRADOURO

R BRASÍLIA

COMPLEMENTO

MUNICÍRO

CAMBE

CEP BAIRRO® ISTRITO

PARQUERESIOB4CIAL CAMBE

UF

86.191-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

B-OfôCOLARES@GM AIL.COM

TELEFONE

(43) 3251-7979

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA srnjAÇÃO CADASTRAL
20/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SmjAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 00:39:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



mREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

35.829.763/0001-24

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

20/12/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VLP MATBUAiS PH>AGOGICOS E EQUIPAM EhfTOS ESCOLARES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÒMCAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMEROLCK^AOOURO

R BRASÍLIA

COMPLEMENTO

931

MUNICÍPIO

CAMBE

CEP BAIRRO/D ISTRITO

PARQUERESIDQ4CIAL CAMBE

UF

86.191-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

aOESCOLARS@GMAIL.COM

TELB^ONE

(43) 3251-7979

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/12/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do enpmendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51. de 11

de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGS^ pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normatixe RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 00:39:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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mESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMBÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número 23.441

Nome Fantasia:

Razão Social: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CNPJ: 35.829.763/0001-24

Inscrição Municipal: 23.441

Atividade Principal: 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundáría(s): 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
(Nâo exerce no endereço), 4399-1/03 - Obras de alvenaria (Nâo exerce no endereço), 3314-7/07 -
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial (Não exerce no endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Não
exerce no endereço), 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção (Não
exerce no endereço), 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
(Não exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Não exerce no endereço), 4789-0/07
- Comércio varejista de equipamentos para escritório (Não exerce no endereço), 4763-6/02 - Comércio
varejista de artigos esportivos (Não exerce no endereço), 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros (Nâo
exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar (Não exerce no endereço), 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
(Não exerce no endereço), 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (Não exerce no
endereço). 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (Não exerce no endereço), 4330-4/02 -
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Não exerce no

endereço), 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Não exerce no
endereço), 4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs. DVDs e fitas (Não exerce no endereço).
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Nâo exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Não exerce no endereço),
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Nâo exerce no endereço), 2532-2/01 - Produção
de artefatos estampados de metal (Não exerce no endereço), 4672-9/00 - Comércio atacadista de

ferragens e ferramentas (Nâo exerce no endereço), 3329-5/99 - Instalaçãode outros equipamentosnão
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho (Não exerce no endereço), 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica (Não exerce no
endereço),2542-0/00 - Fabricaçãode artigos de serralheria, exceto esquadrias (Não exerce no endereço),
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Não exerce no endereço), 2512-8/00 -
Fabricação de esquadrias de metal (Não exerce no endereço), 4752-1/00 - Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Nâo exerce no endereço). 4669-9/99-
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nâo especificados anteriormente; partes e peças
(Não exerce no endereço), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo (Não exerce no endereço), 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Nâo
exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (Nâo exerce no endereço),
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Nâo exerce no endereço),
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Nâo exerce no endereço), 4761-0/01 - Comércio
varejista de livros (Não exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso

https://www.enipresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipoalvara/l/c... 10/06/2020
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pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio
varejista de artigos de papelaria (Não exerce no endereço). 1822-9/01 - Serviços de encadernação e
plastificação (Não exerce no endereço), 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral (Não exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Não exerce no
endereço)

Município: Cambé Endereço: RUA Brasília,, Parque Residencial Cambé

CEP: 86191000

Local e data: Cambé, quarta, 10 de junho de 2020

Vencimento:

/

GABRIEL CÂNDIDO
Secretaria Municipal da Fazenda

Observação

• -PRP2044536844

-ÁREA OCUPADA: 19,73 W

-ZONEAMENTO: ZCS3

-PERMITIDO EM ZCS3, DESDE QUE NÃO INCOMODO. NÃO NOCIVO E NÃO PERIGOSO, DE
ACORDO COM ART. S®, ART. B^^A E ART. IO”, ANEXO I, DA LEI N” 2.196/2008, ALTERADO
PELA LEI N” 2.720/2016.

-ALVARÁ DE LICENÇA COM RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA, DESDE QUE ACOMPANHADO DA

LICENÇA SANITÁRIA E CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS DENTRO

DA VAUDADE, NOS TERMOS DO ART. r DA LEI COMPLEMENTAR N” 034/2013.

-o PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO SEMPRE QUE A PESSOA JURÍDICA TIVER ALTERAÇÃO DE

ATIVIDADE, ENDEREÇO, RAZÃO SOCIAL, ÁREA CONSTRUÍDA UTIUZADA OU MODIFICAÇÃO CONTRATUAL, NO QUE COUBER.

Código de Autenticidade: 20XHE1TWCB

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CAMILA FERNANDES "

" ENQUANTO CUMPRIR COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR"

"ESSE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL NO

ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL"

https://www.empresafaciI.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/l/c... 10/06/2020



AS, Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N7ANO: 30891/2023

y

CONTRIBUINTE: 49741 - VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CPF/CNPJ: 35.829.763/0001-24

ENDEREÇO: AVN BRASÍLIA

BLOCO:

BAIRRO: JD ALVORADA

COMPLEMENTO: Q24 / L04

MUNICÍPIO: CAMBÉ

N®: 931

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR CEP: 86.191-000

ATIVIDADE: 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4756-3/00 - Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 8129-

0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteríormente; 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 3329-5/01 - Serviços de
montagem de móveis de qualquer material; 4753'^/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios
em geral; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4759-8/99 - Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteríormente; 8020-0/01 - Atividades de

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para
uso industrial e comercial; 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteríormente; partes e peças; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção
em geral; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 2532-2/01 - Produção de artefatos estampados de metal;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos; 2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 4755-5/02 -
Comercio varejista de artigos de armarinho; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 8219-
9/01 - Fotocópias; 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 4763-6/02 - Comércio varejista
de artigos esportivos; 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteríormente;

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;

FINALIDADE: DE APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS.

Emitida em: 29/11/2023 Válida até: 27/02/2024

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: c83006a2e2ae
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certldaoAutenticado

RUA PARA. 264. CENTRO. CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL
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CONTRIBUINTE: 49741 - VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CPF/CNPJ; 35.829.763/0001-24

ENDEREÇO: AVN BRASÍLIA

BLOCO:

BAIRRO: JD ALVORADA

COMPLEMENTO: Q24 / L04

MUNICÍPIO: CAMBÉ

N^: 931

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR CEP: 86.191-000

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4672-9/00 - Comércio
atacadista de ferragens e ferramentas; 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza
e conservação domiciliar; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4755-5/01 -
Comércio varejista de tecidos; 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4330-
4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 2542-0/00 - Fabricação de
artigos de serralheria, exceto esquadrias; 4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 4643-5/02 - Comércio
atacadista de bolsas, matas e artigos de viagem; 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para
escritório; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 4647-8/02- Comércioatacadista de livros,
jornais e outras publicações; 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 4762-8/00 - Comércio varejista
de discos, CDs, DVDs e fitas

Código de Autenticidade: c83006a2e2ae
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutentlcado

RUA PARA, 264. CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0566 | e-mail: lss@cambe.pr.gov.br) site: http://www.cambe.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

mSecretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CONTRIBUINTE; 49741 - VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CPF/CNPJ: 35.829.763/0001-24

ENDEREÇO: AVN BRASÍLIA

BLOCO:

BAIRRO; JD ALVORADA

COMPLEMENTO: Q24 / L04

MUNICÍPIO; CAMBÉ

N°: 931

APTO/SALA/LOJA:

UF: PR CEP: 86.191-000

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei
n° 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de

Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Código de Autenticidade: c83006a2e2ae
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO. CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0665 | e-mail: lss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 032352242-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.829.763/0001 -24

Nome; VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.829.763/0001-24

Certidão n°: 67899887/2023

Expedição: 29/11/2023, às 00:30:07

Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.829.763/000 1-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CNPJ: 35,829.763/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\A/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:05:19 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2024.

Código de controle da certidão: 0E15.EDCC.4E8C.8B9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço;

35.829.763/0001-24

VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS

RUA BRASIUA 931 / PQ RESID CAMBE / CAMBE / PR / 86191-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade;23/ll/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112309554077394674

Informação obtida em 29/11/2023 00:37:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Í26,

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

CPF/CNPJ: 35.829.763/0001-24

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Conegedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que^ nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGJJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Ejttpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 00:40:56 do dia 29/11/2023 , com validade até o dia 29/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: BuyTRQfQQQb4P2P7bybr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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'1 í PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do ParanáK4
-1'/

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO

EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

/

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente
exigência?

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
(doc./ fls.)

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

I. Houve abertura de processo administrativo? -L

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

( ) Sim

( )Nâo

( X ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação
de funções?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

5. Consta documento de formalização de demanda? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? ( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

9. O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

( )Sim

( )Nào

(X ) Não se aplica

10. Há Análise de Riscos? ( ) Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Estado do Paraná

( )Nao

( X ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

12. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa
no caso concreto?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

13. Há termo de referência? (X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022?

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento
da Administração?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

18. O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

20. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

21. Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações

( ) Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Estado do ParanáK4
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para; a) entrega imediata; b) contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

(X ) Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

23. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

( ) Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

26. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado?

( ) Sim

( )Nào

( X ) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos?

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

Bandeirantes, ^{29] \de \[novembro] \de \[2023]\

MM
Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO

EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

/

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PUEÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMIiNTÁRIAS
PARA COMPRAS E SER\ IÇOS EM C.ERAL

Atuiidv piciuimente
C'\í^éncia?

Indicação do loca! do
processo cm que foi
atendida a exigência
(doc./ns.)

a

30. Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?
(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

31. Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa pelo

gestor responsável e aprovada pela autoridade competente

para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

32. Caso 0 preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, foi certificado que o valor
estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados; V - método estatístico

aplicado para a definição do valor estimado; VI -

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis
ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de

cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

(X )Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou justificada

a impossibilidade de utilização dessas fontes?

( ) Não se aplica

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações

similares feitas pela Administração Pública e já concluídas,

a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano á data

da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para

a utilização excepcional de preços de contratação concluída
há mais de um ano?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

justificativas?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

37. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses

de antecedência da data prevista para divulgação do edital

ou certificado que haverá a devida atualização caso

ultrapassado esse prazo?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que que o prazo de resposta concedido foi

compatível com a complexidade do objeto da licitação?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

39. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi ( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

certificado que a consulta conteve informação das
características: I condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; li - instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento; I!1 - fretes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à

melhor caracterização das condições comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado?

41. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta

dos autos a relação de fornecedores que foram consultados

( X ) Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 28i CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



108i
fl/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

EXS^Í

e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita? ( ) Não se aplica

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

43. Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa

do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

Bandeirantes,30 de novembro de 2023.

Alexandra Bezerra Lopes

Diretora da Divisão de Compras

RuaFrei RafaelProner, 1.457-Centro-CxPostal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Solicitação de Compra N° 445/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto Data da Solicitação: 29/11/2023

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO
EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

o Execução:

alidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Item Código Preço Total
Estimado

Qtd. Unid. Especificação

1 215056-1

2 215057-1

3 215058-1

1.000,00

400.00

400.00

UND BOLA INFANTIL

UN BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL

UN CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS

8,0000

13,0000

10,0000

8.000,00

5.200.00

4.000,00

Preço Total: 17.200,00

Dotações Utilizadas:

( Dotação
278 - 09.001.08.244.0810.2065,3.3.90.32.00 I I Valor Previsto: ]

17.200,00

Descrição Recurso
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

Bandeirantes. 29 de Novembro de 2023.

Assinatura do Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 de novembro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA

DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos anexos.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 de novembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA

DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos anexos.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atencip^me

M/7á
RA ^ JE ENEAS MARINHO

SECRm«lj31\JÍUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

‘^4

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

Estado do Paraná

Bandeirantes, 29 de novembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA

DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos anexos.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

3.

4,

JAELSbN RAWIALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 232/2023-PMB

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO - 2023

Bandeirantes-PR, 30 de novembro de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Empresas com melhor valor:

(T) VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

VLT
DESCRIÇÃOITEM UND QTD VLR TTL

UNT

1 1.000 BOLA INFANTILUND 8,00 8.000,00
2 UND 400 BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL 5.200,0013,00

CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS3 400UND 10,00 4.000,00
VLR TOTAL 17.200,00

Valor Total: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

Chefe da Divisão de Orçamentos e Pesquisa de Preços
Portaria 13,569/2023

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licÍtacao(a)bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 232/2023-PMB Bandeirantes-PR, 30 de novembro de 2023

Ref.: DISPENSA DE LIClTAÇAO - 2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO:

Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da

regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade,

devendo quanto a isso manifestar - se a Secretaria Municipal de Fazenda, em

Especial o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO

NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, importa

em R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).

Colha-se manifestação

]oyce F^eífararpinelli
Comissão de Licitação

Fabiana de Sousemeira Oliveira

Comissão de'Licitação

Weslíéy Rodrigo Ramos Pires
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PEEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.633/2023

JAELSONRAMALHOMATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais.

RESOLVE

Art. - Ficam designados, para comporem a
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023, os seguintes

servidores: JOYCEFERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade

RG n9 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; WESLLEY

RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n° 10.336.695-

5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA MEIRA

OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 12.326.043-0/SSP-PR,

inscrita no CPF sob n® 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e como
suplentes MARCOS DEMORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLANSILVA

0

- Revogam-se as disposiçõesArt. 2^ em

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Ptodct d® 1457-Cai-xa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tcl; (43 >3542-4525-Fax 3542-3322 cCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PROTOCOLO NÚMERO 232/2023-PMB

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 2023

Bandeirantes<PR, 30 de novembro de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. Em atendimento à solicitação do Sr. prefeito, emitimos o
presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária, no valor de R$ 17.200,00

(dezessete mil e duzentos reais), para abertura de processo licitatório no Município.

1 - Salientamos que a Autarquia tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas
com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter

uma arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito
o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

I Organograma | I Valof Pfevtsto |
17 200.00

Máscara D&scfiçào da Dospesa

09001 09.001 08 244.0810.2065.3 3.90.32.00 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

I RS 1720000]Total Previsto

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira, pois seguindo essa
metodologia, 0 Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores,
somos pela cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição
a ser tomada pelo Diretor da Autarquia, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância
com os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a parte interessada
deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução
do contrato.

JaciaTfH^arolinaMilani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

U

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360Ü0Ú Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeÍrantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

í

PROTOCOLO NUMERO 232/2023-PMB Bandeirantes-PR, 30 de novembro de 2023

Ref.: DISPENSA DE LiCITAÇAO - 2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO

NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

VALOR ESTIMADO: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e

parâmetros da Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de R$ 17.200,00 (dezessete

mil e duzentos reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 30 de novembro

de 2023

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

vista.

( J à prazo.

Origem de Recursos:

Próprios.

( } Vinculados à convênios.

José Cele^
Secretááí

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 232/2023-PMB

ReL: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 2023

Bandeirantes-PR, 30 de novembro de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento

quanto à possibilidade de AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO

AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, através do tipo de procedimento em referência, com

prazo de execução de 60 (sessenta] dias, conforme facultado pelo inciso 11 do art 24 da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto n^ 9.412 de 18 de junho de 2018.

Informamos que os preços foram colhidos pelo departamento de compras em

conjunto com a secretaria solicítante, e que esta comissão de licitação apenas evidenciou o menor

preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERREIRA PARPINELLI
Comissão de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n^ 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Estado do Paraná

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência

(doc./fls.)

VERiriCAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende plenamente

exigência?

ã

( ) Sim

(x')Não

( ) Não se aplica

44, Se 0 objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

certificado que nào se enquadra como bem de luxo? 0^
i>n

( ) Sim

( )Nâo

Nào se aplica

45. Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão

condições semelhantes às do setor privado ou houve

justificativa para não observância dessas condições?

( ) Sim

( )Nâo

(X) Nào se aplica

46. Há justificativa para nào utilização de sistema de

registro de preços?

(X)Sim

( )Não

( ) Nào se aplica

47. Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada? ^,5

(X)Sim

( )Não

( ) Não se aplica

48, Há manifestação sobre o atendimento do principio da

padronização? Q0Í.

49. Há manifestação sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?

(/f) Sim

( ) Não

( ) Nào se aplica 3

50. Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80,000,00, foi

prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

( ) Sim

( )Não

(X Não se aplica

( )Sim

( )Não

(k) Nào se aplica

51. No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo

destinado à cota procurou observar o limite percentual de

até 25% do total, independentemente do valor da cota?

( X) Sim

( )Nâo

( ) Nào se aplica

52. Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?

( ) Sim

( y^lNào

() Nào se aplica

53. Consta informação do uso ou justificativa para nào

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

( ) Sim

(X)Nào

( ) Nào se aplica

54. Caso haja indicação de marca ou modelo, consta

justificativa para a indicação?

8

55. Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi ( ) Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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Estado do Paraná

indicada a existência de processo administrativo em que

esteja comprovado que não atendem às necessidades da

Administração?

( ) Não

(sc;) Não se aplica

(y-)Sim

( )Não

( ) Não se aplica

56. Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens?

5"

i Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
/

PARECER JURÍDICO 169/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 232/2023. Dispensa de Licitação.

INTERESSADO: Comissão de Lidtação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS,

I - RELATÓRIO,

^(dministrativo de dispensa de licitação registrado
Z32/2023, cujo objeto é aquisição de brinquedos.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
no Processo Administrativo sob o rf.

Consta no presente certame: Documento de Formalização de

Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; orçamentos; Edital de outros entes

Públicos sobre o mesmo objeto; Pesquisa Compras Governamentais; Pesquisa Painel de Preços;
Nota paraná; solicitação da Diretora de Compras e Secretário de Administração; despacho do
Prefeito autorizando o pleito; Parecer contábil de disponibilidade orçamentária e financeira,
Parecer Financeiro; encaminhamento ao Departamento Jurídico para parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da

deflagração da dispensa do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

na Lei rf. 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Rafael Proner 1457-centro-CEP 86.360-000 -Tel.; (43) 342-4525 - E-maülicitacao'á)baníleiranles.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as

^bras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que

vem disciplinada na Lei n° 10.520/2002, uma vez que o seu art. assim dispõe:

Arf. í° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida ptor esta Lei
Parágrafo único. Cojisideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especiifcações usuais no mercado.

E importante observar que no pregão não há limitação econômica,

inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a ideia Di

Pietro, ao ensinar que o '"pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de

propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22.
ed. - São Paulo: AÜas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em

primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modahdade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos

parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;

II - tomada de preços;

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacaoftfibandeirantes.pr.gov. br - CNPJ/MI* 76.235.753/0001
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i 4

.V

111 - ccnivite;

IV “ cori-curso;
V~ leilão.

§ V Coticorrêiicia é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qtialificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramefito até o terceiro dia ojiterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3^ Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em

local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4^ o seguinte trecho;

§ 4o Nos casos em que couber conznte, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a coíicorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso ü, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;

11 - para outros serviços e compras de valor ate' 10% (dez por cento) do limite previsto na
alhiea "a", do inciso íl do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da

contratação:

U;

ll - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o

Decreto rf. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importânciasinerentes ao teto estabelecido
por cada modalidadede licitação:

Rua Frei Rafael ÍVoner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-maíl Hcitacao(á)bandeirantes.pr.gov,br - CNPJ/MF 76.235.753/0001^
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Art. V Os valores estabelecidos nos incisos I e U do caput do art 23 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

U;

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

na modalidade convite - até R$ 176,000,00 (cento e setenta e seis mila)

reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais); e
na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

c)

Art 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo coni a interpretação retirada dos dispositivos acima

observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores totais orçados
deverão encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

E de extrema importância que a Secretaria solicitante informe quais
os critérios utilizados para a quantificação do objeto, se a quantidadeserá suficiente para a
necessidade da administração, além disso, quantas crianças serão atendidas. Informações de
deveríam estar no termo de referência.

Importante, ainda, atestar se os valores orçados estão dentro dos

preços praticados no mercado, devendo para tanto realizar uma ampla pesquisa de mercado
(orçamentos, internet, sites governamentais, licitação de outros Entes Públicos sobre o mesmo

objeto e etc.), evitando-se, assim, um superfaturamento e resguardando os recursos públicos de
ualquer prejuízo.

é
Cumpre destacar que os orçamentos apresentados são todos da cidade

de Cambé-PR, devendo para tanto, ser apresentado orçamentos da nossa cidade ou de regiões

mais próximas ao Município, a fim de eliminar qualquer dúvida da legalidade e imparcialidade
da escolha do fornecedor.

IV - CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os

requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

Devendo, no entanto, se resguardar de qualquer indicio de mácula processual,ou fraude no
procedimento concorrencial.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatá^
Rua Frei Rafael Prener 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoí^bandeirantcs.pr gov.br-CNPJ/MF 76.235.753) 48
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ía, qualquer responsabilidade de seu signatário
e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

e, oportunidade administrativa, escoimando ai

conforme o art. 2° §3” da Lei n'’. 8.906^
2013/0238250-5. J7

Bandeirantes,/! de dezembro de 2023.

•mel Lowr&Tíço Carrasco

OÁB/PR n^. 47.683,

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-(XK) - Tel.; (43) 542-4525 -E-mail licitacaof^/bandeirantes.pr.gov.br -CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA

MEMORANDO N° 37/2023

Data; 01/12/2023

Para: Departamento de Licitação

Secretaria Municipal de Assistência Social

Ref: Justificativa compra de Brinquedos

De:

Venho por meio deste justificar a compra de 1800 brinquedos para o Natal 2023 que

contemplará crianças de diversas faixas etárias que fazem parte do Programa Bolsa

Família e da Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

inscritas nos mesmos. Justificamos a aquisição do quantitativo de 1800 brinquedos

para distribuição em comemoração as festas natalinas, em razão do levantamento

realizado pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família.

A secretaria possui hoje aproximadamente de 1.600 a 1.800 crianças, cadastradas

nas diversas Oficinas de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem

como o Programa Bolsa Família, oriundo do Governo Federal e do Governo do

Estado que é administrado por essa Secretaria.

As crianças assistidas nos serviços e programas citados acima, são oriundas das

famílias em situação de vulnerabilidade social. Dentro desta Secretaria e diante de

visitas técnicas e trabalhos realizados em diversas entidades vinculadas ao CMDCA

podemos constatar que muitas destas crianças tem acesso aos itens pedidos nesta

licitação somente nestes eventos realizados por nossa secretaria e pelos projetos

que participam no Município. A distribuição dos brinquedos vem somar aos trabalhos

desenvolvidos por essa Secretaria.

i

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária de Assistência Social

Ana Cfrollm de endrade
Leite Bisetto

Port»rian*14.159;2023
Secretárili de As^istòncío Social

e Assuntos da Famliia
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Secretaria de Administração
Departamento de Compras

^íkS0tiftfljiír£5

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

Ao Sr".

CIBELE GUSMÀO FONTOLAN DA SILVA

Diretora do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993,

e §6" do art. 2° da Instrução Normativa n" 3/2017 do Ministério do Planejamento,

A Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído pelas demais autoridades, vem informar que não foi

localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal

de Contas do Paraná :https://compra.qov.br/. https://lp.portaldecompraspublicas.com.br/

https://paineldeprecos.planeiamento.qov.br/ httns://noiaDafana.D r.uov.br. Editais dos Municípios:

Cruzeiro do Sul - Pr. Santo Antônio da Platina - Pr.

Em contato com empresas do ramo obtivemos 03 (três) orçamentos físico: das
V P SILVA BRINQUEDOS ME /ELO ESCOLARES LTDA / GL OBALEmpresas:

PEDAGÓGICO.

As Empresas: Loja do 10 (Bandeirantes- Pr) em contato com a atende

Bruna, via e-mail: brunastf@outlook.com) onde não obtivemos retorno conforme pagina

83, Empresa: MP3 IMPORTS (Ativa Atacado) de Londrina - PR, em contato com a mesma

via Whatsapp onde informou que não trabalha com os itens citados.

Sendo que que a empresa que apresentou a melhor proposta, o menor

preço foi: V P SILVA BRINQUEDOS ME.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 30 de Novembro de 2023

ANDREÍAT5E

CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

A

Rua Frei Rafael Proner. 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Editado por

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Número da Pesquisa

290/2023

UASG Status

Concluída987445

Título: BRINQUEDOS NATAL

Observações:

Total de itens cotados: 3

^ns cotados
Item: 1

Descrição do item .

,. ■ 476062 - Brinquedo Em Geral MateriaL Plástico. Tipo:'Caminhão
' Caçamba-; Dimensões: SÓ X 22 X 22 CM. Componentes: Pá.

Rastelo •; Características Adicionais: Caçamba Âriculada. Porta

Objetos • ‘ ■

Unidade de Fornecimento Quantidade

Unidade 400

y

Consolidação dos preços cotados

Coeficiente de Variação; 69.1100%

Desvio Padrão: 47.2857

Maior Preço: R$ 219,9900

Médiá- ® MedianaMenor Preço"

R$13.'950b’ ' ; R$68.4209 R$ 67,0000

Método de cálculo adotado: Mediana . c
I •

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

N° Inciso Nome

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras,gov.br

PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO

SUL - PR - Compras.gov,br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE RORAIMA - Compras,gov.

Quantidade .Unidade Preço unitário

R$ 30.0000

R$ 60.7000

Data Compõe

27/11/2023 Sim1 250 Unidade

2 350 Unidade 27/11/2023 Sim

3 200 Unidade R$ 84,4900 20/11/2023 Sim

4 2 Unidade R$ 20.0000 16/11/2023 Sim

5 50 Unidade RS 119.8700 21/09/2023 Sim

6 137 Unidade R$ 18,8900 20/09/2023 Sim

7 413 Unidade R$ 18.8900 20/09/2023 Sim

8 I 20 Unidade R$ 72.00 00 15/09/2023 Sim
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov,
9 I 20 Unidade R$ 55,0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
10 I 20 Unidade R$ 108,0000 15/09/2023 Sim

br

Ide 6



ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov. R$ 86.0000 15/09/2023 Sim20 Unidade11'
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov. 15/09/2023 SimR$ 50,000020 Unidade12
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov. 15/09/2023 SimR$ 88,000020 Unidade13
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras,gov. SimR$ 79,0000 15/09/202320 Unidade14
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras,gov. R$ 81,0000 15/09/2023 Sim20 Unidade15
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov. 15/09/2023 SimR$ 67,000020 Unidade16
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov. R$ 81.0000 Sim20 Unidade 15/09/202317
br

PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR -

Compras.gov,br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br

FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE

SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 35,7700 26/05/2023 Sim18

R$140,0300 10/01/2023 Sim19 4 Unidade

RS 28,3000 Sim20 Unidade 29/12/202220

21 2000 Unidade RS 15.8000 12/12/2022 Sim

6000 Unidade RS 13.9500 12/12/2022 Sim22

23 2 Unidade RS 219,9900 09/12/2022 Sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do Item

476012 - Brinquedo Em Geral MateriaLVinil, Tipo: Boneca , Cor; ,

Branca, Dimensões: 30-CM, Componentés; Vestido, Meia E • .

Sapato. Características Adicionais: Membros Articulados. Olhos'

Móveis. Cabelo ■ ' •'

Unidade de Fornecimento Quantidade
- ,

Unidade 400

Consolidação dos preços cotados ..

■ ' ■ Média Coeficiente de Variação; 72,5775%

Desvio Padrão: 60.6945

Maior Preço; R$ 267.2600

Menor Preço

R$ 12,7500

% Mediana

R$83.6272 . ■ : R$78.5250

Método de cálculo adotado: Mediana ■

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Inciso - Nome

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE SULINA - PT -

Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário

RS 40.0000

RS 105,0000

Data Compõe

27/11/2023 Sim1 530 Unidade

2 330 Unidade 27/11/2023 Sim

3 400 Unidade RS 56.0000 27/11/2023 Sim

4 400 Unidade RS 80.0000 27/11/2023 Sim

5 380 Unidade RS 85,0000

RS 78,0500

27/11/2023 Sim

6 530 Unidade 27/11/2023 Sim

7 1000 Unidade R$ 25.0000 23/11/2023 Sim

8 300 Unidade RS 22.2500 20/11/2023 Sim

9 1 Unidade RS 267,2600 16/11/2023 Sim

10 12 Unidade R$ 129,0000 14/11/2023 Sim

11 20 Unidade RS 54.0000 14/11/2023 Sim

12 12 Unidade R$90.0000 14/11/2023 Sim
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1^0
14/11/2023 SimR$ 90.0000

13^ I ESTADO DO CEARA - Compras,gov.br
14 I ESTADODOCEARA-Compras.gov.br

15 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

16 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

17 I ESTADO DO CEARA - Compras,gov.br

18 I ESTADODOCEARA-Compras.gov.br

19 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

20 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

21 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

22 I ESTADODOCEARA-Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

33 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

34 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

35 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE DONA INÉS -

Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras,

gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO

IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

12 Unidade

SimR$ 129.0000

R$ 142.0000

14/11/202312 Unidade

14/11/2023 Sim12 Unidade

SimR$ 87.0000 14/11/202312 Unidade

SimR$90,0000 14/11/202312 Unidade

14/11/2023 SimRS 72.0000

R$ 110,0000

R$ 121.5000

RS 129.0000

24 Unidade

14/11/2023 Sim20 Unidade

Sim14/11/202324 Unidade

14/11/2023 Sim15 Unidade

RS 207,6000

R$20.0000

14/11/2023 Sim15 Unidade

988 Unidade 14/11/2023 Sim23

RS 20.0000 14/11/2023 Sim1580 Unidade24

R$ 160,0000

R$ 30.0000

RS 20.0000

14/11/2023 Sim988 Unidade25

14/11/2023 Sim26 988 Unidade

14/11/2023 Sim988 Unidade27

988 Unidade RS 20.0000

RS 79.0000

14/11/2023 Sim28

29 988 Unidade 14/11/2023 Sim

RS 159.0000 Sim30 988 Unidade 14/11/2023

31 1976 Unidade R$ 129,0000 14/11/2023 Sim

1580 Unidade R$222,0000 14/11/2023 Sim

1976 Unidade R$ 193,0000

R$189,0000

Sim14/11/2023

1185 Unidade 14/11/2023 Sim

1185 Unidade RS 59.0000 14/11/2023 Sim

36 I 300 Unidade R$ 28.3100 09/11/2023 Sim

37 500 Unidade RS 20,5000 18/10/2023 Sim

38 I 7 Unidade RS 15,0000 05/10/2023 Sim

39 I 100 Unidade RS 22,9500 03/10/2023 Sim

40 I 100 Unidade RS 12.7500 03/10/2023 Sim

41 I 200 Unidade R$28.6875 03/10/2023 Sim

42 500 Unidade RS 20,6000 28/09/2023 Sim

43 I 30 Unidade RS 49.0000 21/09/2023 Sim

44 i 30 Unidade R$ 50.6000 21/09/2023 Sim

45 R$ 94,5000 20/09/202358 Unidade Sim

46 i 177 Unidade R$94.5000 20/09/2023 Sim

47 I 3000 Unidade R$ 15,3000 19/09/2023 Sim
br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
48 I 30 Unidade RS 63.0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
49 I 30 Unidade RS 53.0000 15/09/2023 Sim

br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
50 I 30 Unidade RS 103,0000 15/09/2023 Sim

br

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3
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; Ühjdàde de Fornecimento Quantidade^ Déscrição do iterh.

' ' . 45Ô238 - Bola Esportiva Material Poüurétano , Pesò'Cheiá; ,400 A ■

450 G, Características,Adicionais:'Miplo SübstitüíveL E Lübrificado i.

Circunferência: 68 A 70 CM. Modelo: Futévòlei ■

v<

Unidade • 1000

CònsoUdaçãò dos preços cotados

' Coeficíente de Variação: 71.6321% .
DesvioPadrão: 109.6610

Maior Preço: R$ 462.1600

•'Mediana, Média;,;:

' R$Í53Í892’ •-\-

Menor Preço ,

R$45.6900, R$107.5000 ,

Método de cálculò ádotado: Mediana ’ -

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nome

inst.fed.de educ.cienc.e tec.de

STA.CATARINA - Compras.gov.br

inst.fed.de educ.cíenc.e tec.de

STA.CATARINA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

inst.fed.de EDUC.,CIENC.E TEC. DE

RORAIMA - Compras,gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br

INST.FED.de EDUC.,C1ENC. E TEC. DO

MARANHãO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS - Compras.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA -

Compras.gov.br

INST.FED.de EDUC.CIENC.E TEC.DO

CEARÁ - Compras.gov.br

INST.FED.de EDUCCIENCE TEC.DO R.

G.DO NORTE - Compras.gov.br

PREFEITURA DE IVATUBA - PR -

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

Compras.gov.br

INST.FED.de EDUC..CIENC.E TEC. DE

ALAGOAS - Compras.gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

PREFEITURA DE CURITIBA - PR -

Compras.gov,br

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

CompõeQuantidade Unidade Preço unitário DataN° Inciso

R$ 87.0000 27/11/2023 Sim10 Unidade1

R$53.100040 Unidade 27/11/2023 Sim2

R$92,00003 1 Unidade 24/11/2023 Sim

• . R$ 90,3200 24/11/20239 Unidade Sim

R$ 193,60005 65 Unidade 17/11/2023 Sim

1 Unidade R$ 462.1600 Sim6 08/11/2023

7 58 Unidade R$196.3300 08/11/2023 Sim

8 6 Unidade R$ 224,5000 07/11/2023 Sim

R$ 60.54009 127 Unidade 06/11/2023 Sim

10 20 Unidade R$ 65,0000 01/11/2023 Sim

11 R$ 110.00005 Unidade 30/10/2023 Sim

12 2 Unidade R$ 372,0000 27/10/2023 Sim

0 13 14 Unidade RS 365.0000 25/10/2023 Sim

14 30 Unidade R$ 77.0000 25/10/2023 Sim

15 41 Unidade R$ 60,0000 18/10/2023 Sim

16 124 Unidade R$ 45,6900 09/10/2023 Sim

17 4 Unidade R$ 340.0000 28/09/2023 Sim

18 50 Unidade R$ 64,0000 21/09/2023 Sim

19 40 Unidade R$ 59.0000 18/09/2023 Sim

20 183 Unidade R$ 149.0000 14/09/2023 Sim

21 R$ 78,000013 Unidade 14/09/2023 Sim

22 50 Unidade R$ 54.0000 13/09/2023 Sim
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R$ 154.3000 13/09/2023 Sim4 UnidadeAMAZONAS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - Compras,gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,

gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.br

COLÉGIO PEDRO II - Compras.gov.br

INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC.

DO PARANá - Compras.gov.br

COLÉGIO PEDRO II Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras,

gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE TUPASSI - PR -

Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br

PREFEITURA DE ARIQUEMES -

Compras.gov.br

AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARAVILHA - AL -

Compras.gov.br

23
<U

R$ 284.9900 04/09/2023 Sim8 Unidade24

R$ 77.0000 01/09/2023 Sim50 Unidade25

SimR$ 140.0000 21/08/20232 Unidade26

R$ 145,0000 18/08/2023 Sim15 Unidade27

R$ 180.0000 18/08/2023 Sim15 Unidade28

SimR$ 138.9900 18/08/202345 Unidade29

18/08/2023 Sim45 Unidade R$ 178,890030

R$ 105.0000 09/08/2023 Sim15 Unidade31

Sim25 Unidade R$ 60.0000 09/08/202332

R$ 299,9900 09/08/2023 Sim33 4 Unidade

R$ 390,5600 08/08/2023 Sim97 Unidade34

R$ 176.6300 25/07/2023 Sim35 18 Unidade

#
10 Unidade R$ 240,5000 22/06/2023 Sim36

R$ 58,0000 22/06/2023 Sim37 26 Unidade

R$ 145.000038 14 Unidade 22/06/2023 Sim

39 27 Unidade R$ 57,3500 19/06/2023 Sim

40 2 Unidade R$ 238,9000 09/06/2023 Sim

R$439.900041 1 Unidade 09/06/2023 Sim

42 RS 105,00002 Unidade 02/06/2023 Sim

43 68 Unidade R$ 59.7000 16/05/2023 Sim

44 2 Unidade R$ 158,1200 11/05/2023 Sim

45 35 Unidade R$ 130.0000 04/05/2023 Sim

46 17 Unidade R$ 100.0000 02/05/2023 Sim

47 20 Unidade R$ 59,9000 24/04/2023 Sim

48 200 Unidade R$ 77.5000 24/04/2023 Sim

49 8 Unidade R$ 95,0000 20/04/2023 Sim

50 70 Unidade RS 60,0000 19/04/2023 Sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 06/12/2023 08:31

Memória de cálculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME 65, de 7 de julho de 2021);

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraidos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)^
onde p representaa média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.
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- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão caLcuLada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

que compõem a pesquisa.
D

CV

#

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
f.i -

PROTOCOLO NUMERO 232 /2023-PMB Bandeirantes-PR, 01 de dezembro de 2023

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇAO - 67/2023 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO
NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

família do município de BANDEIRANTES - PR.

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento

das formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico, vislumbra a possibilidade de

oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DO município de BANDEIRANTES - PR, o que deve ser feito com o fulcro no caput do inciso

II do art 24 da Lei 8.666/93, e a caracterização comprovada, através de vários documentos

integrantes do presente processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida

Ratificação ou Não, e a futura contratação. Destaca-se que a análise feita foi restrita as funções

atribuídas pela lei à Comissão, qual sejam receber, examinar e julgar, com relação a validade,

todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes, estando

excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários,

sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a Autoridade Competente se

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da administração, observando os requisitos legal^^n postos.

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Comissão de Licitação

WESTIÉV RÇmRl^RAMOS PIRES
Comissão dej^icitação

/

FABIANA DE SOU!

Comissão dê/'Çicitação

EIRA OLIVEIRA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 232/2023-PMB

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO - /2023

Bandeirantes-PR, 01 de dezembro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
67/2023

Ratifico 0 ato de Dispensa de Licitação, com fundamento no II do art 24 da Lei 8.666/93 e
atualizado pelo Decreto n- 9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do fornecedor:

@ VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

VLT
DESCRIÇÃOITEM UND QTD VLRTTL

UNT

1 1.000 BOLA INFANTILUND 8,00 8.000,00
2 400 BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL 13,00 5.200,00UND

CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS3 400UND 10,00 4.000,00

VLR TOTAL 17.200,00

Para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total de R$ 17.200,00 (dezessete mil e

duzentos reais), vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 01 de dezembro de 2023

JAELSim RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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í PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 232/2023-PMB

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 67J2Q23

Bandeirantes>PR, 01 de dezembro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 67/2023- para AQUISIÇÃO DE

BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES - PR, já se encontra com todos os procedimentos preliminares à

contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente

instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de

Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenboT^ara que se dê continuidade no

processo de contratação. / /

#

IRAPARPINELLIJOYCE F

Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

)AE )N RÃMALTIO MATTA

refeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



J3Í
DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Edição n° 662
Ano 2023

Página 12 de
18

OC'
Prefeitura Municipai de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 01 de Dezembro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

isieitações-e^ntrates-^

RatifícaçâQ-pe«U|c-itaçâp

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N2 67/2023

Ratifico O ato de Dispensa de Licitação, com fundamento no lí do art. 24 da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do
fornecedor:

® VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

ITE VLT
DESCRIÇÃOUND QTD VLR TTL

M UNT

1 1.000 BOLA INFANTILUND 8,00 8.000,00

BONECA DE

INFANTIL

BRINQUEDO2 UND 400 13,00 5.200,00

CAMINHÃO INFANTIL DIVERSOS3 UND 400 10,00 4.000,00

VLR TOTAL 17.200,00*

Para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO

AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIAMUNICIPALDE ASSITÊNCIASOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total

dc R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), vez que o processo sc encontra

devidamente instruído.

t Bandeirantes-PR, 01 de dezembro de 2023

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eietronico

iCP?
Brasil -



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO Òim023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 232/2023

DISPESA DE LICITAÇÃO N“ 67/2023
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, residente e domiciliado

na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

486.661579-68. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA, com sede na

Avenida Brasília, n° 931, Jardim Alvorada, na cidade de Cambé-PR, CEP: 86191-000, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 35.829.763/0001-24, neste ato representada
por seu Representante, o Sr Daniel Pedroso de Abreu, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n*^ 018.448.469-38. doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Aquisição, decorrência do DISPESA DE LICITAÇÃO - n“ 67/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO
EM COMEMORAÇÃO AO NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.. com prazo de execução e
vigência de 60 (sessenta ) dias. sendo que a entrega deve ocorrer conforme termo de referência.

(2) VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

ITE

DESCRIÇÃOUND QTD VLT UNT VLR TTL
M

1 UND 1.000 BOLA INFANTIL 8,00 8.000,00
2 400UND BONECA DE BRINQUEDO INFANTIL 13,00 5.200,00
3 400 CAMINHAO INFANTIL DIVERSOSUND 10,00 4.000,00

VLR TOTAL 17.200,00

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimentoe pagamentoe as
obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência, o qual é parte inte2rante deste
contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta dispensa de licitação correrá porcí>nta
dotações orçamentárias:

ieguintes
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JU

I Organograina
09.001

Dosctiçào da Despesa Val« PfBVistoMáscara

17.200.00

R$17.200,CK^

09.001,08;244.0610.2065.3-3.90.32.00 BENEFICrOS EVENTUAIS

Total Previsto.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos
produtos.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal
n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4® A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do

FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito do
pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução e vigência do objeto será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto'
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA /

rescisão
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§1° - Os produtos/servicos deverão ser entregues/efetuados conforme termo de referência (local e

prazo), contados do recebimento da nota de empenho, encaminhada através de correio eletrônico ao

endereço indicado pelo licitante vencedor.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o

fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente Justificadas e

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4*^ - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus

deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e Justificar o fato por escrito

para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§40 Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando 0 bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLAUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da C
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. /

)jeto.ao

ADA 0 fiel

is
/
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§9'^ Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-ftxadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, termo de referencia, documento de

formalização de demanda, e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§r - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta neste contrato e demais
documentos pertinentes este processo administrativo (n° 232/2023);

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade

junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante

apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de

pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§r A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa
de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art^
da Lei Federal n. 8.666/93. X

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execu^

quando será aplicada nos seguintes percentuais:
do obiéto qo contrato.
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i) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor

correspondente à parte inadimpÜda, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite

de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimpiida. em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos de
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimpiida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de muita, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4*^ No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , sendo o dano superior ao
percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

ao

§U - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação bp^leira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/200
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das

e seus

rá oferecer^
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S-'

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

# “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

a)

Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

b)

“Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

c)

d) Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§r. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que

e)

se recusár i;nu^ificadamente
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€

a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, talhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do termo de

referência será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta dispensa de licitação, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7'^ A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada
judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

#

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital,

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta dispensa de licitação,

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificad
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Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora

ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na
situação fática ocorrida.

§15 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores

a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em termo de referência, no contrato e das demais cominações legais.

#

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1“ Pelo CONTRATANTE:

§2“ O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato; ^ k j

b)
com outrem.

c)

d)

e)

f)

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas d<
a execução do contrato; ’ "

impeditivas

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr^ov.brY:NPJ/76.235.752/0001-48
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h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

Em qualquer hipótese de inexecuçao total ou parcial da autorização da compra decorrente destei)

contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

%3^ Pela CONTRATADA:

Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências destea)

contrato;

# b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ao) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de

perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1“ Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem
0 processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr,
nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§ 1 Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§1 As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicíii
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos p
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1“ Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor. com
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo www.bandeirantes.nr.aov.br.

as

Bandeirantes, 1° de dezembro de 2023

\

MÜNICIPICf^EBA
Jael^n Ramalho Matta

Prefeito Municipal

VLP MATERlÁ>tSrepk
EQUIPAMENTO^Slfov

Daniei^dros^ d^

IRANTES-PR srcos E

ES LTDA

breu

Representaná^eg^ ^

Testemunhas:

Marcos t

CBEr59QÍ^ :rreira Parpinelli
CPF: 065.535.889-70

les Joyc
-97
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EXTRATO DO CONTRATO N° 378/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2023

DISPESA DE LICITAÇÃO N“ 67/2023-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO

NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA família do município DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO:

1 Vatof jOrganogiame Desciiçâo da Dasp^sa
09.001 09.Ô01.08244.0810.2065.3.3.S0.32.ÔO BENEFÍCIOS EVENTUAIS 1?.2C».00

f^$l7.2õ0.00|Total Previsto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Serád e 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo

estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro q %ier a substituí-
lo.

Bandeirantes, 1° deiflezdmbrb de 2023

/

MUNlCIPIOjDE BANDEIRANTES-PR
Jaers/on Ramalho Matta

Prefeito Municipal

VLP MATERIAIS 1*D

EQUIPAMENTOs(ffiÇ^
Daniel Bedros£>/í

lOGICOS E

iRES LTDA

e Abreu

Représentjt^e Lega\

R Frei Rafael Proner I457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaofrt!bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PHEFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N» 378/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 378/2023

DISPESA DE LICITAÇÃO N“ 67/2023-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO

NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA família do município DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO:

I Qtganõgi I IMáscara Deacriçao da Daapaaa VakK Provtsto

09 001 09 001 08 244 0610 2005 3 3 90 32 00 BENEFM^IOS EVENTUAIS 17 200.00

I I R$ 17.200 OojTotal Pravisto

PRAZO DE EXECUÇÃO: Serád e 60 (sessenta! dias. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execuçào/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo —
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-
lo.

Bandeirantes, l® de dezembro de 2023

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson RamalhoMatta

Prefeito Municipal

VLP MATERIAIS PEDAGÓGICOS E

EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA
Daniel Pedroso de Abreu

Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO CONTRATO N.“ 378/2023-PIV1B. referente a DISPENSA N" 67/2023.

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO
NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

família do município de BANDEIRANTES- PR . da edição n°662. página n°9, de 01 de Dezembro
de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes.

ONDE SE LE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 378/2023

LEIA-SE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2023

Bandeirantes/PR. 05 de Dezembro de 2023.

Fabiana de SouziríMeira de Oliveira

Comissão/ae Licitação

Rua Frei Ralael í^roner 1457- centro- CEP 86,360-000 - Fel : (43)542-4525 - E-mail licitacao^íbandeirantes.gov.prbr - CGC' 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Errata De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO CONTRATO N.** 378/2023-PMB, referente a DISPENSA N" 67/2023,

CUJO objeto é AQUISIÇÃO DK BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO EM COMEMOlUAÇÃO AO
NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- PR , da edição n°662, página n''9, dc 01 de Dezembro
de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 378/2023

LEIA-SE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 232/2023

Bandeirantes/PR, 05 de Dezembro de 2023.

Fabiana de Souza Mcira de Oliveira

Comissão de Licitação
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